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Cargos de Nível Superior 

PS 32 - ANALISTA I (Administração de Pessoal, Benefícios, Remuneração e/ou Seleção) 

PS 33 - ASSISTENTE SOCIAL I 

PS 34 - BIÓLOGO I, BIOMÉDICO I OU FARMACÊUTICO-BIOQUÍMICO I (Imunologia de 
Transplante e Medicina Personalizada) 

PS 35 - FÍSICO I (Imagem) 

PS 36 - FÍSICO I (Radioterapia) 

PS 37 - MÉDICO I (Cardiologia: Ecocardiografia) 

PS 38 - MÉDICO I (Cirurgia Geral) 

PS 39 - MÉDICO I (Cirurgia Transplante Cardiopulmonar) 

PS 40 - MÉDICO I (Gastroenterologia e Hepatologia Pediátrica) 

PS 41 - MÉDICO I (Medicina de Família e Comunidade) 

PS 42 - MÉDICO I (Medicina do Adolescente) 

PS 43 - MÉDICO I (Medicina do Sono e Rinologia) 

PS 44 - PEDAGOGO I (Creche) 

PS 45 - PEDAGOGO I (Unidade de Educação Física e Terapia Ocupacional) 

PS 46 - PSICÓLOGO I (Psicologia Hospitalar)  

Cargo de Nível Médio  

PS 47 - TÉCNICO EM SECRETARIADO 
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O HCPA é um hospital público e universitário com reconhecida atuação 
em assistência, ensino e pesquisa. Valorizamos e buscamos profissionais 
com conhecimentos, atitudes e habilidades que sejam compatíveis com 
as ocupações de que dispomos e que queiram fazer a diferença na vida 

das pessoas através de seu trabalho. 
 

NOSSA MISSÃO  

Prestar assistência humanizada e de excelência, gerar conhecimento e 
inovação e formar pessoas comprometidas com nossos valores. 

 
NOSSOS VALORES  

Respeito à pessoa  
Competência técnica  
Trabalho em equipe  

Comprometimento institucional  
Austeridade e Integridade 
Responsabilidade social  

Transparência 
 
 

 

 

Prof. Brasil Silva Neto  
Diretor-Presidente 
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PROCESSOS SELETIVOS: PS 32 - ANALISTA I (Administração de Pessoal, Benefícios, Remuneração e/ou Seleção); PS 33 - ASSISTENTE 
SOCIAL I; PS 34 - BIÓLOGO I, BIOMÉDICO I OU FARMACÊUTICO-BIOQUÍMICO I (Imunologia de Transplante e Medicina Personalizada); 
PS 35 - FÍSICO I (Imagem); PS 36 - FÍSICO I (Radioterapia); PS 37 - MÉDICO I (Cardiologia: Ecocardiografia); PS 38 - MÉDICO I (Cirurgia 
Geral); PS 39 - MÉDICO I (Cirurgia Transplante Cardiopulmonar); PS 40 - MÉDICO I (Gastroenterologia e Hepatologia Pediátrica); PS 41 - 
MÉDICO I (Medicina de Família e Comunidade); PS 42 - MÉDICO I (Medicina do Adolescente); PS 43 - MÉDICO I (Medicina do Sono e 
Rinologia); PS 44 - PEDAGOGO I (Creche); PS 45 - PEDAGOGO I (Unidade de Educação Física e Terapia Ocupacional), PS 46 - PSICÓLOGO 
I (Psicologia Hospitalar) e PS 47 - TÉCNICO EM SECRETARIADO. 

DATA EVENTO 

02/06 a 30/06/25 Período para realização de inscrições, exclusivamente pela internet 

02/06 a 30/06/25 Período para solicitação de Atendimento Especial para a realização da Prova Escrita 

02/06 a 09/06/25 Período para solicitação de isenção da Taxa de Inscrição (conforme item 4.11) 

16/06/25 Divulgação do resultado da solicitação de isenção da Taxa de Inscrição 

17/06 a 18/06/25 Período de recursos quanto ao resultado da solicitação de isenção da Taxa de Inscrição 

25/06/25 Divulgação do resultado dos recursos da solicitação de isenção da Taxa de Inscrição 

01/07/25 Último dia para pagamento da Taxa de Inscrição  

18/07/25 Divulgação da Banca Examinadora e da Relação Preliminar das Inscrições Homologadas 

21/07 a 22/07/25 
Período de recursos quanto à Banca Examinadora e quanto a não Homologação Preliminar das 

Inscrições 

28/07/25  
Divulgação dos locais de provas, do resultado dos recursos de Banca Examinadora e Homologação 

Preliminar das Inscrições 

29/07/25 Divulgação das Solicitações de Atendimento Especial  

03/08/25  Data da Aplicação da Prova Escrita  

04/08/25 Divulgação dos gabaritos preliminares da Prova Escrita  

05/08 e 06/08/25 Período de recursos quanto aos gabaritos preliminares da Prova Escrita 

* 
Divulgação do resultado preliminar (**) da Prova Escrita, dos gabaritos após recursos e do resultado 

dos recursos de gabarito  

* Período de recursos quanto ao resultado preliminar da Prova Escrita (folhas ópticas)  

* 
Período para o envio de Atestado Médico de candidatos inscritos na condição de Pessoa com 

Deficiência (PcD), aprovados na Prova Escrita 

* 
Divulgação da análise dos Atestados Médicos dos candidatos inscritos na condição de Pessoa com 

Deficiência (PcD), aprovados na Prova Escrita 

* 
Período de recursos quanto à análise dos Atestados Médicos dos candidatos inscritos na condição de 

Pessoa com Deficiência (PcD), aprovados na Prova Escrita 

* 
Divulgação do resultado dos recursos quanto à análise dos Atestados Médicos dos candidatos inscritos 

na condição de Pessoa com Deficiência (PcD), aprovados na Prova Escrita 

* Divulgação do resultado da Prova Escrita após recursos e do resultado dos recursos (Folhas Ópticas)  

* 
Convocação para avaliação da veracidade da autodeclaração como Pessoa Autodeclarada Negra (preta 

ou parda) 

CRONOGRAMA PARA REALIZAÇÃO DE PROCESSOS SELETIVOS 
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DATA EVENTO 

* 
Realização da avaliação da veracidade da autodeclaração como Pessoa Autodeclarada Negra (preta ou 

parda) 

* 
Divulgação do resultado preliminar (**) da avaliação da veracidade da autodeclaração como Pessoa 

Autodeclarada Negra (preta ou parda) 

* 
Período de recursos quanto ao resultado preliminar da avaliação da veracidade da autodeclaração 

como Pessoa Autodeclarada Negra (preta ou parda) 

* 
Divulgação do resultado final da avaliação da veracidade da autodeclaração como Pessoa 

Autodeclarada Negra (preta ou parda) 

* Divulgação da listagem dos Candidatos Selecionados para a Prova de Títulos 

* Realização da Prova de Títulos  

* Divulgação do resultado preliminar (**) da Prova de Títulos  

* Período de recursos quanto ao resultado preliminar da Prova de Títulos  

* Divulgação do resultado da Prova de Títulos após recursos e do resultado dos recursos  

* 
Divulgação da classificação preliminar e convocação para realização de sorteio público (em caso de 

empate na classificação) 

* Realização do sorteio público (em caso de empate na classificação) 

* Divulgação da classificação final 

 

(*) A definir.     

(**) poderá haver alteração no resultado, conforme recurso (s) interposto (s) provido (s). 

Obs.: Todas as divulgações previstas no cronograma acima são disponibilizadas no site da FAURGS, 
http://portalfaurgs.com.br/concursos, após as 17h. 

http://portalfaurgs.com.br/concursos
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O Hospital de Clínicas de Porto Alegre (HCPA) torna pública a realização dos Processos Seletivos acima citados, de acordo 

com o extrato de divulgação de abertura de inscrições deste Edital, publicado no Diário Oficial da União em 30/05/2025. Os 

Processos Seletivos reger-se-ão por instruções contidas neste Edital e serão executados em conjunto com a Fundação de Apoio da 

Universidade Federal do Rio Grande do Sul (FAURGS). 

 

1 DAS OCUPAÇÕES/FUNÇÕES 

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR: 

Nº 
PROCESSO 

SELETIVO 

C. H. 

MENSAL 

SALÁRIO 
INICIAL* 

(R$) 

VAGA(S) 

** 
PRÉ-REQUISITO 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS 
ATIVIDADES 

32 

Analista I 
(Administração de 

Pessoal, 
Benefícios, 

Remuneração e/ou 
Seleção) 

200 
8.943,14 
por mês 

C.R. 

Graduação em Administração ou 
Direito ou Ciências Contábeis ou 
Tecnólogo em Gestão de 
Pessoas/Recursos Humanos, 
reconhecida pelo Ministério da 
Educação e  
- Especialização em Gestão de 
Pessoas/Recursos Humanos, 
reconhecida pelo Ministério da 
Educação. 

Realizar análise e execução das práticas 
de administração de pessoal, benefícios, 
carreira, plano de cargos e salários e/ou 
processos de seleção pública, 
assessorando as áreas quanto aos 
processos com vistas a aplicação das 
melhores práticas de gestão de pessoas 
e a garantia do cumprimento das 
exigências legais, de forma a integrar as 
atividades de assistência, ensino e 
pesquisa junto à equipe multidisciplinar 
do Hospital de Clínicas de Porto Alegre. 

33 Assistente Social I 150 
6.707,40 
por mês 

C.R. 
Graduação em Serviço Social, com 
registro no Conselho Regional de 
Serviço Social. 

Realizar atividades vinculadas à 
assistência, ao ensino e à pesquisa 
desenvolvendo ações pautadas na 
compreensão da determinação social da 
saúde, com intervenções individuais e 
coletivas, junto à equipe multidisciplinar 
do Hospital de Clínicas de Porto Alegre. 

34 

Biólogo I, 
Biomédico I ou 
Farmacêutico-
Bioquímico I 

(Imunologia de 
Transplante e 

Medicina 
Personalizada) 

200 
8.943,14 
por mês 

C.R. 

Graduação em Ciências Biológicas 
ou Biomedicina ou Farmácia 
(Farmacêutico Generalista ou 
Farmacêutico-Bioquímico), com 
registro no respectivo Conselho 
Regional. 

Realizar práticas laboratoriais nas áreas 
de Imunologia de Transplantes, 
Imunodeficiências, Biologia Molecular, 
Medicina Genômica e de Precisão e 
Controle de Qualidade Laboratorial, de 
forma a integrar as atividades de 
assistência, ensino e pesquisa junto à 
equipe multidisciplinar do Hospital de 
Clínicas de Porto Alegre. 

35 
Físico I  

(Imagem) 200 
8.943,14 
por mês 

C.R. 
Graduação em Física, reconhecida 
pelo Ministério da Educação. 

Realizar suporte ao sistema de imagem e 
laudo médico, RIS/PACS, assegurando o 
armazenamento e distribuição de 
imagens médicas e laudos de forma 
integrada com o HIS. Atuar no pós-
processamento de imagens médicas, de 
forma a integrar as atividades de 
assistência, ensino e pesquisa junto à 
equipe multidisciplinar do Hospital de 
Clínicas de Porto Alegre. 

36 
Físico I 

(Radioterapia) 
200 

8.943,14 
por mês 

C.R. 

Graduação em Física, reconhecida 
pelo Ministério da Educação e 
- Certificado de Especialista em Física 
da Radioterapia, fornecido pela 
Associação Brasileira de Física 
Médica (ABFM), ou  
- Residência na área de Física 
Médica da Radioterapia, reconhecida 
pela Comissão Nacional de 
Residência Multiprofissional em 
Saúde (CNRMS).  

Realizar as rotinas de calibração, de 
dosimetria clínica e física, técnicas de 
planejamento direto e inverso, de 
programas de controle de qualidade, de 
proteção radiológica e de braquiterapia na 
radioterapia, aplicar princípios e métodos 
de física, de forma a integrar as 
atividades de assistência, ensino e 
pesquisa junto à equipe multidisciplinar 
do Hospital de Clínicas de Porto Alegre.   

EDITAL No 04/2025 DE PROCESSOS SELETIVOS 
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Nº 
PROCESSO 

SELETIVO 

C. H. 

MENSAL 

SALÁRIO 
INICIAL* 

(R$) 

VAGA(S) 

** 
PRÉ-REQUISITO 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS 
ATIVIDADES 

37 
Médico I 

(Cardiologia: 
Ecocardiografia) 

150 
72,98 por 

hora 
C.R. 

Graduação em Medicina, com registro 
no Conselho Regional de Medicina, e 
- Residência Médica em Cardiologia, 
reconhecida pela Comissão Nacional 
de Residência Médica, e 
- Certificado de Área de Atuação em 
Ecocardiografia, reconhecido pela 
Comissão Nacional de Residência 
Médica, ou  
-Título de Especialista em 
Ecocardiografia, fornecido pela 
Sociedade Brasileira de Cardiologia. 

Prestar atendimento aos pacientes 
ambulatoriais e hospitalizados com 
ênfase na realização de exames 
ecocardiográficos transtorácicos de 
repouso e estresse e exames 
ecocardiográficos transesofágicos, de 
forma a integrar as atividades de 
assistência, ensino e pesquisa junto à 
equipe multidisciplinar do Hospital de 
Clínicas de Porto Alegre. 

38 
Médico I  

(Cirurgia Geral) 150 
72,98 por 

hora 
C.R. 

Graduação em Medicina, com registro 
no Conselho Regional de Medicina, e 
- Residência Médica de três (3) anos 
em Cirurgia Geral, reconhecida pela 
Comissão Nacional de Residência 
Médica, ou 
- Residência Médica de dois (2) anos 
em Cirurgia Geral e Residência 
Médica de dois (2) anos em Cirurgia 
do Aparelho Digestivo, reconhecidas 
pela Comissão Nacional de 
Residência Médica. 

Prestar assistência médica aos pacientes 
referidos a área de Cirurgia Geral, 
especialmente na área de Cirurgia da 
Emergência, de forma a integrar as 
atividades de assistência, ensino e 
pesquisa junto à equipe multidisciplinar 
do Hospital de Clínicas de Porto Alegre.  

39 

Médico I  
(Cirurgia 

Transplante 
Cardiopulmonar) 

150 
72,98 por 

hora 
C.R. 

Graduação em Medicina, com registro 
no Conselho Regional de Medicina, e  
- Residência Médica em Cirurgia 
Torácica, reconhecida pela Comissão 
Nacional de Residência Médica, ou 
- Título de Especialista em Cirurgia 
Torácica, fornecido pela Associação 
Médica Brasileira (AMB)/Sociedade 
Brasileira de Cirurgia Torácica. 

Atuar como integrante do Grupo de 
Transplante Pulmonar, auxiliando na 
avaliação de pacientes doadores de 
órgãos, realizando procedimentos de 
captação pulmonar em doações, auxílio 
cirúrgico nos implantes dos pulmões 
captados, manejo cirúrgico de pacientes 
transplantados e atuação em atividades 
relacionadas às áreas de internação, 
consultoria, ambulatório e broncoscopia 
dos pacientes em avaliação pré e pós 
transplante pulmonar, de forma a integrar 
as atividades de assistência, ensino e 
pesquisa junto à equipe multidisciplinar 
do Hospital de Clínicas de Porto Alegre. 

40 

Médico I 
(Gastroenterologia 

e Hepatologia 
Pediátrica) 

150 
72,98 por 

hora 
C.R. 

Graduação em Medicina, com registro 
no Conselho Regional de Medicina, e  
- Residência Médica em Pediatria, 
reconhecida pela Comissão Nacional 
de Residência Médica, e  
- Certificado de Área de Atuação em 
Gastroenterologia Pediátrica, 
fornecido pela Sociedade Brasileira 
de Pediatria.  

Prestar assistência médica a pacientes 
pediátricos ambulatoriais e internados, 
referidos as áreas pediátricas de 
gastrenterologia, reabilitação intestinal, 
transplante multivisceral, hepatologia e 
transplante hepático. Orientar médicos 
residentes, alunos e estagiários, de forma 
a integrar as atividades de assistência, 
ensino e pesquisa junto à equipe 
multidisciplinar do Hospital de Clínicas de 
Porto Alegre. 

41 

Médico I  
(Medicina de 

Família e 
Comunidade) 

150 
72,98 por 

hora 
C.R. 

Graduação em Medicina, com registro 
no Conselho Regional de Medicina, e  
- Residência Médica em Medicina de 
Família e Comunidade ou Medicina 
Geral e Comunitária, reconhecida 
pela Comissão Nacional de 
Residência Médica. 

Prestar assistência integral para 
pacientes e famílias, de forma a integrar 
as atividades de assistência, ensino e 
pesquisa junto à equipe multidisciplinar 
do Hospital de Clínicas de Porto Alegre. 

42 
Médico I  

(Medicina do 
Adolescente) 

150 
72,98 por 

hora 
C.R. 

Graduação em Medicina, com registro 
no Conselho Regional de Medicina, e  
- Residência Médica em Pediatria, 
reconhecida pela Comissão Nacional 
de Residência Médica. 

Realizar atendimento clínico de pacientes 
adolescentes, tanto no âmbito 
ambulatorial como de internação 
hospitalar, por meio de consultas, 
acompanhamento em enfermaria ou 
plantões, assumindo manejo clínico, 
diagnóstico e terapêutico, incluindo 
atenção aos familiares e preceptoria de 
médicos residentes e alunos, de forma a 
integrar as atividades de assistência, 
ensino e pesquisa junto à equipe 
multidisciplinar do Hospital de Clínicas de 
Porto Alegre. 
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Nº 
PROCESSO 

SELETIVO 

C. H. 

MENSAL 

SALÁRIO 
INICIAL* 

(R$) 

VAGA(S) 

** 
PRÉ-REQUISITO 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS 
ATIVIDADES 

43 
Médico I  

(Medicina do Sono 
e Rinologia) 

150 
72,98 por 

hora 
C.R. 

Graduação em Medicina, com registro 
no Conselho Regional de Medicina, e                                                                                                             
- Residência Médica em 
Otorrinolaringologia, reconhecida pela 
Comissão Nacional de Residência 
Médica. 

Prestar atendimento clínico-cirúrgico dos 
pacientes referidos a otorrinolaringologia 
com ênfase em medicina do sono e 
rinologia, de forma a integrar as 
atividades de assistência, ensino e 
pesquisa junto à equipe multidisciplinar 
do Hospital de Clínicas de Porto Alegre. 

44 
Pedagogo I 

(Creche) 
200 

8.943,14 
por mês 

C.R. 

Graduação em Pedagogia, 
reconhecida pelo Ministério da 
Educação, e 
- Especialização Latu Sensu em 
Educação Infantil ou Supervisão 
Escolar, reconhecidas pelo Ministério 
da Educação. 

Desenvolver e implementar o plano 
pedagógico da Creche tendo como 
referência os preceitos legais para 
Educação Infantil; organizar, orientar e 
supervisionar o trabalho pedagógico 
realizado pelas monitoras e estagiárias; 
atuar como facilitadora na relação entre 
monitoras e responsáveis (pais) e 
contribuir na gestão da área, de forma a 
integrar as atividades de assistência, 
ensino e pesquisa junto à equipe 
multidisciplinar do Hospital de Clínicas de 
Porto Alegre. 

45 

Pedagogo I 
(Unidade de 

Educação Física e 
Terapia 

Ocupacional) 

200 
8.943,14 
por mês 

C.R. 
Graduação em Pedagogia ou 
Psicopedagogia, reconhecida pelo 
Ministério da Educação. 

Atuar como mediador de atividades 
lúdico-terapêuticas e propostas de 
educação em saúde, orientando 
programas e princípios pedagógicos no 
tratamento e acompanhamento de 
pacientes do HCPA, de forma a integrar 
as atividades de assistência, ensino e 
pesquisa junto à equipe multidisciplinar 
do Hospital de Clínicas de Porto Alegre. 

46 
Psicólogo I 
(Psicologia 
Hospitalar) 

180 
8.048,84 
por mês 

C.R. 
Graduação em Psicologia, com 
registro no Conselho Regional de 
Psicologia. 

Executar as ações de psicologia 
hospitalar, com ênfase em atendimento a 
pacientes, familiares e equipes, de forma 
a integrar as atividades de assistência, 
ensino e pesquisa junto à equipe 
multidisciplinar do Hospital de Clínicas de 
Porto Alegre. 

 
* Valor inicial de classe. Cada classe possui dez (10) níveis salariais, sendo o primeiro para admissão e os demais para progressão 

horizontal que, de forma alternada, possibilitam ao funcionário concorrer anualmente por merecimento ou antiguidade, mediante critérios 

específicos. Há também a progressão vertical com a possibilidade de crescimento a uma classe salarial superior dentro de sua carreira, a 

partir de critérios de elegibilidade determinados. Em ambos os casos, além do atendimento aos critérios específicos de cada processo, as 

progressões estão condicionadas à disponibilidade orçamentária. Observe o subitem 12.11 deste Edital. 

 

** C.R. = Cadastro de Reserva. Os candidatos aprovados no Processo Seletivo formarão um Cadastro de Reserva de candidatos cuja 

contratação estará condicionada à existência e/ou criação de vagas no prazo de validade do Processo Seletivo.  

A classificação do último candidato admitido nos cargos do HCPA, nos últimos cinco (5) anos, encontra-se em “Listagem de Chamadas de 

Candidatos para os Cargos do HCPA”, disponível em: https://www.hcpa.edu.br/venha-para-o-hcpa-concursos-subm.  

 
CARGO DE NÍVEL MÉDIO: 

Nº PROCESSO SELETIVO 
C. H. 

MENSAL 

SALÁRIO 

INICIAL* 

(R$) 

VAGA(S) 

** 
PRÉ-REQUISITO 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS 

ATIVIDADES 

47 
Técnico em 
Secretariado 200 

4.154,92 
por mês 

C.R. 

Curso Técnico em Secretariado, e 
- Registro junto à Delegacia 
Regional do Trabalho ou 
Superintendência Regional do 
Trabalho e Emprego para o 
exercício da profissão de Técnico 
em Secretariado, conforme a Lei 
nº 9.261 de 10 de janeiro de 1996. 

Desenvolver atividades administrativas 
como secretariar reuniões, oferecer apoio 
administrativo à chefia e a equipe 
multidisciplinar, classificação, registro, 
distribuição e arquivo de documentos, 
correspondências, atendimento 
telefônico, recepção de clientes (internos 
e externos), contribuindo para o melhor 
gerenciamento da área/setor, 
assegurando melhores resultados para a 
promoção da saúde dos clientes do 
Hospital de Clínicas de Porto Alegre. 

 

* Valor inicial de classe. Cada classe possui 14 (quatorze) níveis salariais, sendo o primeiro para admissão e os demais para progressão 

horizontal que, de forma alternada, possibilitam ao funcionário concorrer anualmente por merecimento ou antiguidade, mediante critérios 

específicos. Há também a progressão vertical com a possibilidade de crescimento a uma classe salarial superior dentro de sua carreira, a 

partir de critérios de elegibilidade determinados. Em ambos os casos, além do atendimento aos critérios específicos de cada processo, as 

progressões estão condicionadas à disponibilidade orçamentária. Observe o subitem 12.11 deste Edital. 

https://www.hcpa.edu.br/venha-para-o-hcpa-concursos-subm
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** C.R. = Cadastro de Reserva. Os candidatos aprovados no Processo Seletivo formarão um Cadastro de Reserva de candidatos cuja 

contratação estará condicionada à existência e/ou criação de vagas no prazo de validade do Processo Seletivo.  

A classificação do último candidato admitido nos cargos do HCPA, nos últimos cinco (5) anos, encontra-se em “Listagem de Chamadas de 

Candidatos para os Cargos do HCPA”, disponível em: https://www.hcpa.edu.br/venha-para-o-hcpa-concursos-subm.   

 

2 DOS BENEFÍCIOS 

2.1 Os principais benefícios, opcionais, oferecidos são: plano de previdência complementar, seguro de vida em grupo, 

vale-alimentação, refeitório, creche, estacionamento e academia de ginástica. 

 

3 DA DIVULGAÇÃO 

3.1 A divulgação oficial do inteiro teor deste Edital e as divulgações complementares referentes a datas, horários e locais de 

realização de etapas do Processo Seletivo, Banca Examinadora, resultados, bem como comunicados, informativos e 

avisos, dar-se-ão pela Internet, no site http://portalfaurgs.com.br/concursos. 

3.2 Não serão encaminhados informativos por e-mail ou via postal a candidatos. É de inteira responsabilidade do 

candidato o acompanhamento e a consulta de divulgações e publicações dos atos e dos procedimentos deste 

Processo Seletivo Público. 

3.3 Os horários referidos neste Edital seguirão o horário de Brasília. 

 

4 DA INSCRIÇÃO 

4.1 As inscrições para o presente Processo Seletivo deverão ser efetuadas exclusivamente via Internet, através do site 

http://portalfaurgs.com.br/concursos, no período previsto no Cronograma deste Edital. 

4.1.1 É vedada a inscrição de ex-empregado do HCPA caso a aposentadoria, requerida e concedida após a entrada em vigor da EC 

103/2019, seja decorrente de prévio vínculo com o hospital. 

4.1.2 Fica assegurada a possibilidade de uso do Nome Social durante o Processo Seletivo. 

4.1.2.1 Para inclusão do Nome Social nas listas de chamada e nas demais publicações referentes ao Processo Seletivo, o (a) candidato 

(a) deve preencher no Requerimento Eletrônico de Inscrição (conforme subitem 4.4 deste Edital) e enviar durante o período de 

inscrições, por meio do endereço eletrônico concursos.documentos@faurgs.com.br, a Carteira de Nome Social ou Declaração 

explicitando o uso do Nome Social, datada e assinada pelo próprio candidato. Observação: no campo “Assunto”, o candidato 

deverá especificar ‘Nome Social’, seu nome completo e o número de sua inscrição. Os documentos de uso administrativo interno 

conterão tanto o nome social quanto o nome civil, sempre com destaque para o primeiro.  

4.2 A inscrição implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo candidato das condições e normas 

estabelecidas no inteiro teor deste Edital de Abertura e no Requerimento de Inscrição Eletrônico, o qual é parte 

integrante do referido Edital, não podendo aquele, portanto, alegar desconhecimento. 

4.3 Ao realizar sua inscrição, o candidato torna-se ciente de que, para fins de transparência e publicidade, seu nome, classificação, 

pontuação e demais dados referentes às suas provas serão divulgados publicamente, na forma acima, com o que deverá estar de 

pleno acordo. Não será possível a exclusão de tais dados das listagens publicadas. 

4.4 Procedimentos para Inscrição via Internet: 

4.4.1 O candidato deverá acessar o link de inscrição, disponível no site da FAURGS, no período de inscrição, preencher o 

Requerimento de Inscrição Eletrônico, conferir e confirmar os dados informados e, após, gerar o boleto bancário, que será 

emitido em nome do requerente, para pagamento da taxa de inscrição, em qualquer agência bancária, impreterivelmente 

até o dia 01/07/2025, conforme Cronograma deste Edital. O candidato deverá informar, no ato da inscrição, o documento 

oficial de identificação, conforme subitem 4.5, devendo, preferencialmente, ser o mesmo documento apresentado para 

realização da prova. 

4.4.2 O candidato é responsável por conhecer e respeitar o horário bancário (com relação ao processamento de pagamentos) 

onde for efetuado o pagamento da Taxa de Inscrição, quer seja pelo modo presencial (agências bancárias), quer seja pelo 

modo virtual (internet ou caixas eletrônicos). Pagamentos realizados no último dia de vencimento do boleto bancário, 

que estejam em desacordo com o referido horário e que resultem em processamento em data posterior a 

01/07/2025, ensejarão a não homologação da inscrição. Em nenhuma hipótese será processada inscrição cujo 

pagamento tenha sido efetuado em data posterior à prevista neste Edital. 

4.4.3 Não serão aceitos pagamentos por meio de PIX, transferência ou depósito bancário, DOC ou TED, ordem de 

pagamento, ou por qualquer outro meio que não os explicitados neste Edital. 

4.5 Os documentos aceitos para inscrição e identificação de candidato, na aplicação de Provas, são: a) carteiras 

expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública – Instituto de Identificação, pela Polícia Federal, pelos Comandos 

Militares, pela Polícia Militar e pelos órgãos ou conselhos fiscalizadores de exercício profissional; b) Certificado de 

Reservista; c) Carteira de Trabalho; d) Passaporte; e) Carteira Nacional de Habilitação (somente modelo expedido na forma 

da Lei nº 9.503/97), todos com fotografia. O documento, com fotografia atualizada e válido, deverá conter assinatura 

do candidato e estar em perfeitas condições (sem avarias e em condições de identificação), de forma a permitir, 

inequivocamente, nos termos da legislação vigente, a identificação do candidato. NÃO SERÃO ACEITOS NENHUM TIPO 

DE DOCUMENTO ELETRÔNICO OU CÓPIA DE DOCUMENTO DE IDENTIDADE, ainda que autenticada, nem 

protocolo de documento.               

4.5.1 Os valores da Taxa de Inscrição são os seguintes: 

http://portalfaurgs.com.br/concursos
http://portalfaurgs.com.br/concursos
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- R$ 140,00 (cento e quarenta reais) - Nível Superior; 

- R$82,80 (oitenta e dois reais e oitenta centavos) – Nível Médio. 

4.5.2 O candidato terá sua inscrição aceita somente quando a FAURGS receber da instituição bancária responsável a 

confirmação de pagamento de sua Taxa de Inscrição. A FAURGS e o HCPA não se responsabilizam por inscrições ou 

pagamentos não efetivados devido ao horário bancário, por motivos de ordem técnica de computadores, falhas de 

comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem a 

transferência de dados. O descumprimento das instruções acima implicará a não efetivação da inscrição. É de inteira 

responsabilidade do candidato a conferência dos números do código de barras quando digitados por ele ou por 

terceiros.  

4.5.3 Não haverá devolução de taxa paga, mesmo que o candidato, por qualquer motivo, não tenha a sua inscrição 

homologada, salvo se for anulada a realização do Processo Seletivo. 

4.5.4 O ato de inscrição produzirá eficácia somente com sua homologação. 

4.5.5 Para fins de homologação de inscrição, será considerada a última inscrição realizada e efetivamente paga pelo 

candidato. O candidato só poderá se inscrever em um único Processo Seletivo constante neste Edital. 

4.5.6 Considerando que todo o procedimento para a inscrição é realizado por meio eletrônico, o candidato não deverá remeter à 

FAURGS cópia de sua documentação.  

4.5.7 O candidato deverá guardar seu Requerimento de Inscrição e comprovante de pagamento da Taxa de Inscrição, uma vez 

que, para obter qualquer informação sobre o Processo Seletivo, deverá indicar o seu número de inscrição, que consta 

nestes documentos, sendo garantia de sua inscrição no Processo Seletivo. 

4.5.8 Não serão aceitas inscrições por e-mail ou por outras formas não previstas neste Edital - item 4, mesmo que dentro do 

prazo de inscrição.  

4.5.9 O candidato deverá, obrigatoriamente, conferir seus dados inseridos no sistema de inscrição, sendo de sua total 

responsabilidade as informações prestadas no Requerimento de Inscrição Eletrônico, arcando com as 

consequências de eventuais erros e/ou falhas de preenchimento de qualquer campo desse documento.  

4.5.10 A relação dos inscritos, contendo número de inscrição e os locais de prova, será divulgada no site da FAURGS, 

http://portalfaurgs.com.br/concursos, no prazo previsto no Cronograma deste Edital.  

4.5.11 Para solicitação de atendimento especial na realização de provas, no período previsto no Cronograma deste Edital, o 

candidato deverá  

a) preencher o Requerimento de Solicitação Especial (modelo do Anexo II); 

b) acessar o site da FAURGS, onde estará disponível o link eletrônico, para envio da documentação; 

c) preencher os dados constantes no link eletrônico, fazer upload do Requerimento de Solicitação e do Atestado 

Médico digitalizado que especifique e comprove a necessidade do Atendimento Especial. O tamanho máximo 

permitido para o anexo da documentação é de 5 Megabytes e nas extensões: JPG, JPEG ou PDF. Os documentos 

devem estar em perfeitas condições, de forma a permitir a avaliação com clareza; 

d) conferir se o upload da documentação foi efetuado corretamente e clicar no botão de confirmação. Após a 

confirmação de envio, o candidato visualizará o arquivo de protocolo de envio da documentação, onde constará seus 

dados, número de protocolo e cópia da documentação enviada, podendo, se desejar, salvar o arquivo. 

4.5.11.1 A FAURGS não receberá documentação por outro meio, mesmo que dentro do prazo previsto, que não seja o especificado 

no subitem 4.5.11 deste Edital ou fora do período previsto no Cronograma deste Edital. 

4.5.11.2 A FAURGS não se responsabilizará por documentos não anexados, anexados incorretamente ou não recebidos por 

motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação e de 

transmissão de dados, falta de energia elétrica, bem como de outros fatores que impeçam a transferência de dados.  

4.5.12 Para amamentação, durante a realização da prova, a candidata deverá fazer sua solicitação de acordo com o 

disposto no subitem 4.5.11, deste Edital. Deverá, também, levar um acompanhante, que se identificará e ficará em 

local designado pela FAURGS, para ser responsável pela guarda da criança. A amamentação será concedida 

somente para filhos de até seis (6) meses de idade, mediante apresentação da Certidão de Nascimento, conforme a 

Lei nº 13.872, de 17/09/19. 

4.5.13 As solicitações de atendimento e/ou condição especial serão avaliadas e autorizadas pela FAURGS, levando em 

consideração as possibilidades, a razoabilidade do pedido e as normas deste Edital.  

4.5.14 A resposta para o pedido de atendimento e/ou condição especial, contendo o tipo de atendimento concedido, deverá ser 

verificada no site da FAURGS.  

4.6 Da inscrição para candidatos na condição de Pessoa com Deficiência 

4.6.1 Considera-se Pessoa com Deficiência o candidato que se enquadrar na legislação vigente. 

4.6.2 Ao candidato inscrito na condição de Pessoa com Deficiência, é assegurado o direito de inscrição no presente Processo 

Seletivo, em igualdade de condições com os demais candidatos, desde que cumpra as exigências deste Edital, e que a 

deficiência de que é portador seja compatível com as atribuições da respectiva ocupação/função.  

4.6.3 O candidato inscrito na condição de Pessoa com Deficiência, aprovado na Prova Escrita, deverá enviar 

obrigatoriamente, para o endereço eletrônico concursos.documentos@faurgs.com.br, no prazo a ser divulgado 

posteriormente no site da FAURGS:  

http://portalfaurgs.com.br/concursos
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- O Atestado Médico, digitalizado, comprovando a espécie e o grau ou o nível da deficiência, com expressa referência ao 

código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID. Este deverá conter ainda, obrigatoriamente, o 

nome, a assinatura, a data e o número do CRM do Médico, com a indicação da provável causa da deficiência, emitido 

com antecedência máxima de um (1) ano da publicação deste Edital;  

- Documento de Identificação e CPF, digitalizados;  

- E o requerimento específico preenchido, conforme modelo do Anexo I. 

4.6.4 O Hospital de Clínicas de Porto Alegre avaliará, por meio de exame médico, se a deficiência apresentada pelo candidato 

se enquadra nos termos da legislação vigente, e em data anterior à homologação da classificação final, sem prejuízo do 

disposto no subitem 4.6.2 deste Edital. No momento da avaliação, os candidatos deverão, obrigatoriamente, entregar os 

originais, ou cópias autenticadas, dos atestados que enviaram à FAURGS através do endereço eletrônico.  

4.6.5 A convocação do candidato para a avaliação médica será feita por correspondência registrada com Aviso de Recebimento 

(AR), enviada para o endereço fornecido em seu cadastro, havendo o prazo de três (3) dias úteis, contados a partir do dia 

subsequente à última data informada no aviso de recebimento (AR), para o seu comparecimento no HCPA.  Para agilizar o 

chamamento de candidatos, o Hospital poderá, também, fazer contato por telefone ou por e-mail.  

4.6.6 O não comparecimento do candidato convocado, no período acima referido, implicará a perda do direito de concorrer na 

condição de Pessoa com Deficiência.  

4.6.7 A compatibilidade entre as atribuições da ocupação/função e a deficiência apresentada pelo candidato, será avaliada por 

Equipe Multiprofissional do HCPA, durante o período de experiência.  

4.6.8 O candidato inscrito na condição de Pessoa com Deficiência que necessite de atendimento e/ou condição especial 

para a realização de Prova deverá atender ao especificado no subitem 4.5.11 deste Edital. Caso necessite de tempo 

adicional deverá requerê-lo, com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua 

deficiência, enviando o parecer juntamente com o requerimento indicado no referido subitem.  

4.6.9 A solicitação de atendimento e/ou condição especial de Pessoa com Deficiência  atenderá o disposto no 

subitem 4.5.13 deste Edital.  

4.6.10 O candidato inscrito na condição de Pessoa com Deficiência que solicitar atendimento e/ou condição especial deverá 

verificar a resposta de seu pedido no site, conforme subitem 4.5.14 deste Edital.  

4.6.11 Os candidatos inscritos como Pessoa com Deficiência terão suas inscrições homologadas preliminarmente, nesta condição, 

somente depois da análise dos Atestados Médicos. 

4.6.12 Os candidatos inscritos na condição de Pessoa com Deficiência participarão do Processo Seletivo Público em igualdade de 

condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, 

ao dia, horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 

4.6.13 Os candidatos aprovados, inscritos na condição de Pessoa com Deficiência, classificados dentro da reserva de vagas para 

Pessoa com Deficiência, constarão na lista de classificação final da ampla concorrência e na lista específica desta reserva 

de vagas, na ordem obtida na classificação geral. 

4.6.14 A homologação final das inscrições dependerá do cumprimento, por parte do candidato, das disposições previstas neste 

Edital. 

4.7 Da inscrição para candidatos Autodeclarados Negros (pretos ou pardos) – Lei nº 12.990, de 9 de junho de 2014. 

4.7.1 São considerados negros aqueles que assim se autodeclararem, expressamente, identificados como de cor preta ou parda, 

conforme classificação adotada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 

4.7.2 Ao candidato que se autodeclarar preto ou pardo, é assegurado o direito de inscrição no presente Processo Seletivo 

Público, de acordo com o Art. 2º da Lei nº 12.990, de 09/06/14.  

4.7.3 Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos, no ato da 

inscrição, sendo de sua exclusiva responsabilidade a opção por esta vaga. 

4.7.4 A observância do percentual de vagas reservadas aos candidatos autodeclarados negros (pretos ou pardos) dar-se-á 

durante todo o período de validade do Processo Seletivo Público e aplicar-se-á a todos os cargos oferecidos, desde que 

haja candidatos aprovados.  

4.7.5 Os candidatos autodeclarados negros (pretos ou pardos) participarão do Processo Seletivo Público em igualdade de 

condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, 

ao dia, horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos.  

4.7.6 As informações fornecidas pelos candidatos são de sua inteira responsabilidade e ficarão nos registros cadastrais de 

ingresso e registradas nos respectivos Requerimentos de Inscrição Eletrônicos.  

4.7.7 Os candidatos inscritos e aprovados, com a classificação final homologada dentro da cota para candidatos autodeclarados 

negros (pretos ou pardos), constarão na lista de classificação final da ampla concorrência e na lista específica desta 

reserva de vagas, na ordem obtida na classificação geral. 

4.8 Do chamamento dos Candidatos Autodeclarados Negros (pretos ou pardos) para Avaliação da Veracidade da 

Autodeclaração 

4.8.1 Serão convocados para avaliação da veracidade da autodeclaração os candidatos inscritos, de acordo com o subitem 4.7, 

que atingirem a nota mínima (e que estiverem dentro do ponto de corte, se houver), conforme disposto no item 13 do 

presente Edital.  
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4.8.2 A avaliação da veracidade da respectiva autodeclaração será realizada após divulgação do Resultado Final da Prova 

Escrita, por meio de convocação publicada no site da FAURGS, no qual constarão os nomes e os números de inscrição dos 

candidatos, a data e o local em que estes deverão comparecer. 

4.8.3 A presença, na avaliação da veracidade da autodeclaração como pessoa preta ou parda, é obrigatória aos 

candidatos convocados, conforme subitem 4.9.4, alínea c. Sendo assim, o não comparecimento destes perante a 

Comissão Específica tornará sem efeito a opção de concorrer às vagas reservadas aos candidatos autodeclarados negros 

(pretos ou pardos), passando estes a concorrer, automaticamente, às vagas da ampla concorrência. 

4.9 Dos procedimentos adotados para Avaliação da Veracidade da Autodeclaração 

4.9.1 A avaliação da veracidade da autodeclaração será realizada por Comissão Específica, com poder deliberativo, composta 

por empregados efetivos do HCPA.  

4.9.2 A avaliação da veracidade da autodeclaração como pessoa preta ou parda considerará os seguintes aspectos:  

a) Informação prestada pelo candidato, no ato de inscrição, quanto à sua condição de pessoa preta ou parda; 

b) Autodeclaração assinada pelo candidato no ato da confirmação da autodeclaração, ratificando sua condição de pessoa 

preta ou parda, indicada no momento da inscrição; 

c) Fenótipo, que será verificado obrigatoriamente com a presença do candidato.  

4.9.3 No dia de realização da avaliação da veracidade da autodeclaração como pessoa preta ou parda, a FAURGS poderá 

gravar/filmar a execução da avaliação. O candidato nesse dia deverá preencher e assinar o “Termo de autorização para 

registro de imagem”. O referido termo será disponibilizado no local da avaliação. 

4.9.4 O candidato será considerado não enquadrado na condição de pessoa preta ou parda, quando 

a) não cumprir os requisitos elencados no subitem 4.9.2 deste Edital; 

b) a Comissão Específica não o considerar na condição de preto ou pardo; 

c) não comparecer ao ato de avaliação da veracidade da autodeclaração como pessoa preta ou parda. 

4.9.5 O candidato preto ou pardo que tenha a veracidade de sua autodeclaração confirmada pela Comissão Específica, de que 

trata o subitem 4.9 do presente Edital, concorrerá concomitantemente às vagas reservadas e às vagas destinadas à ampla 

concorrência, de acordo com sua classificação no Processo Seletivo. 

4.9.6 Concluídas as análises e emitido parecer conclusivo pela Comissão Específica, será publicada, no site da FAURGS, o 

Resultado da Avaliação da Veracidade da Autodeclaração. 

4.10 Dos Recursos contra o Resultado da Avaliação da Veracidade da Autodeclaração 

4.10.1 O candidato poderá interpor recurso contra o Resultado da Avaliação da Veracidade da Autodeclaração no prazo de dois 

(2) dias úteis, a partir do primeiro dia útil da publicação do parecer conclusivo com os respectivos resultados da Comissão 

Específica. O recurso fundamentado deverá ser interposto através do site da FAURGS para que, em sistema específico 

eletrônico, o candidato registre e protocole sua intenção, obedecendo aos preceitos estabelecidos neste Edital.  

4.10.2 O recurso interposto pelo candidato será julgado pelo Coordenador da Comissão Específica de Avaliação de Recursos, que 

terá decisão soberana e definitiva.  

4.10.3 Acolhida a conclusão da Comissão Específica de Avaliação de Recursos pela não qualificação do candidato como preto ou 

pardo, tornar-se-á sem efeito a opção de concorrer às vagas reservadas para pessoas pretas ou pardas, passando o 

candidato a concorrer às vagas de ampla concorrência e, caso não tenha atingido os critérios classificatórios, conforme 

item 13 deste Edital, será eliminado do certame. 

4.10.4 A não qualificação do candidato na condição de pessoa preta ou parda implicará a perda do direito às vagas reservadas 

aos candidatos autodeclarados negros e, caso não tenha atingido os critérios classificatórios da ampla concorrência, a sua 

eliminação no Processo Seletivo. 

4.10.5 Os candidatos autodeclarados negros concorrerão concomitantemente às vagas reservadas a pessoas com deficiência se 

atenderem a essa condição, conforme o disposto no subitem 4.6 deste Edital. 

4.11 Da solicitação de isenção de Taxa de Inscrição – Lei nº 13.656, de 30 de abril de 2018 

4.11.1 Não haverá isenção total ou parcial do valor da Taxa de Inscrição, exceto para candidatos amparados na Lei nº 13.656, de 

30/04/18. Conforme o Art. 1º, da referida lei, a isenção de pagamento da Taxa de Inscrição é possibilitada aos casos 

previstos nos seguintes incisos: 

4.11.2 I - para candidato que esteja inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico;  

4.11.3 II - aos candidatos doadores de medula óssea em entidades reconhecidas pelo Ministério da Saúde. 

4.11.4 Para solicitar a isenção da Taxa de Inscrição, os candidatos que se enquadrarem nos subitens 4.11.2 ou 4.11.3 DEVERÃO, 

até 09/06/25, efetuar a inscrição eletrônica, conforme instruções do subitem 4.1, preencher o campo específico do tipo de 

isenção – se inscrito no CadÚnico ou como doador de medula óssea - e cumprir, obrigatoriamente, o regramento 

específico para a isenção pleiteada, disponibilizado no subitem 4.11.  

4.11.4.1 O candidato inscrito no CadÚnico deverá informar, no campo de solicitação de isenção do Requerimento de Inscrição 

Eletrônico, seu número de NIS, número do RG e órgão expedidor, data de nascimento e nome completo da mãe. Neste 

caso, o candidato inscrito no CadÚnico não precisa entregar qualquer documentação à FAURGS. 

4.11.4.2 O candidato doador de medula óssea, cadastrado no REDOME (Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea), 

deverá: 

a) informar, no campo de solicitação de isenção do Requerimento de Inscrição Eletrônico, o número de sua carteira de 

doador e adicionalmente  
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b) acessar link específico, disponível site da FAURGS, preencher os dados ali constantes e fazer o upload da 

seguinte documentação: requerimento de inscrição, o documento de identificação, a carteira de doador e o 

atestado/laudo contendo a data de doação da medula óssea ou de coleta, emitido por entidade reconhecida pelo 

Ministério da Saúde e assinado por médico inscrito no Conselho de Medicina, a fim de comprovar efetivamente sua 

doação, impreterivelmente até 09/06/25;  

Observação: A documentação acima deverá ter no máximo de 5 Megabytes e ser nas extensões: JPG, JPEG ou PDF. Os 

documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a avaliação com clareza.  

c) conferir se o upload da documentação foi efetuado corretamente e clicar no botão de confirmação. Após a 

confirmação, o candidato visualizará o protocolo de envio da documentação, no qual constará os dados do candidato, 

número de protocolo e cópia da documentação enviada. 

Atenção: A FAURGS não receberá documentação por outro meio, mesmo que dentro do prazo previsto, que não seja o 

especificado no subitem 4.11.4.2 ou fora do período previsto no Cronograma deste Edital. Bem como, não se 

responsabilizará por documentos não anexados, anexados incorretamente ou não recebidos por motivos de ordem técnica 

dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação e de transmissão de dados, falta 

de energia elétrica e/ou outros fatores que impeçam a transferência de dados.  

4.11.5 As informações prestadas e o envio da documentação completa, quando for o caso, na Solicitação de Isenção de 

Pagamento da Taxa de Inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, arcando este com as consequências de 

eventuais erros e/ou falhas cometidas. A FAURGS não aceitará, em hipótese alguma, documentação ou acréscimos de 

documentação enviados fora do período de Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição previsto no cronograma deste 

Edital. 

4.11.6 A FAURGS procederá à consulta aos órgãos gestores e à análise dos documentos enviados pelo candidato, conforme o 

enquadramento do candidato, a fim de verificar o cumprimento das normas estabelecidas neste Edital e a veracidade das 

informações prestadas pelo candidato. O Resultado da Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição dependerá 

exclusivamente da resposta desses órgãos gestores e do cumprimento das normas estabelecidas no subitem 4.11. 

4.11.7 Não será analisada Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição se não for atendido ao disposto no subitem 4.11. 

4.11.8 De acordo com o Art. 2º, da Lei nº 13.656/18, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, o candidato que prestar 

informação falsa com o intuito de usufruir das isenções referidas de que trata o Art. 1º, incisos I e II estará sujeito:  

              I – Ao cancelamento da inscrição e à exclusão do processo seletivo, se a falsidade for constatada antes da homologação do 

resultado; 

             II – À exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após a homologação do resultado e antes da 

contratação para o cargo; 

             III – à declaração de nulidade do ato da contratação, se a falsidade for constatada após a sua contratação. 

4.11.9 O Resultado da Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição será divulgado no site da FAURGS, na data prevista no 

Cronograma deste Edital. É de inteira responsabilidade do candidato a consulta e o acompanhamento das 

publicações. 

4.11.10 O candidato que não obtiver a isenção de pagamento da Taxa de Inscrição, e que ainda assim tenha interesse em 

permanecer no Processo Seletivo, deverá, obrigatoriamente, proceder ao pagamento da taxa até 01/07/25, sob pena de 

sua inscrição não ser homologada.  

4.11.11 Para fins de consulta aos órgãos gestores – CadÚnico ou REDOME – e para homologação de inscrição isenta, será 

considerada a última inscrição realizada pelo candidato. 

 

5 DA BANCA EXAMINADORA 

5.1 A composição das Bancas Examinadoras será divulgada no site da FAURGS, conforme cronograma deste Edital. 

5.2 O parentesco consanguíneo ou afim com qualquer candidato, na linha reta ou colateral, até o terceiro grau, constitui razão 

de impedimento à atuação de membro da Banca Examinadora. 

5.3 O candidato poderá solicitar a impugnação de qualquer membro da Banca Examinadora, desde que seu recurso esteja 

acompanhado de justificativa fundamentada, até dois (2) dias úteis após a divulgação da nominata da banca, cumprindo o 

estabelecido no item 8, deste edital. 

5.4 Caberá à Comissão do Concurso julgar o pedido de impugnação de membro da Banca Examinadora indicado pela própria 

Comissão. 

5.5 Em caso de impugnação, a Comissão do Concurso decidirá pela designação de nova Banca Examinadora, podendo ocorrer 

alteração no Cronograma deste Edital. 

 

6 DOS CRITÉRIOS GERAIS DE AVALIAÇÃO, APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 

6.1 O Processo Seletivo será composto de provas de caráter eliminatório e/ou classificatório, conforme estipulado no item 13 

deste Edital – DOS CRITÉRIOS E INFORMAÇÕES ESPECÍFICOS DO PROCESSO SELETIVO, e de avaliação médica a ser 

realizada pelo Serviço de Medicina Ocupacional do Hospital de Clínicas de Porto Alegre. As provas serão avaliadas em uma 

escala de zero (0) a dez (10) pontos. 
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6.2 A classificação será obtida através da soma dos produtos das notas de cada prova pelo respectivo peso, conforme 

especificado neste Edital. 

6.3 Todos os cálculos de notas serão considerados até a segunda casa decimal, arredondando-se para o número 

imediatamente posterior se o algarismo da terceira casa decimal (quando houver) for igual ou superior a cinco. 

6.4 Em caso de empate na classificação preliminar serão considerados, sucessivamente, os seguintes critérios de 

desempate: 

1º candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, completos até o último dia de inscrição neste Processo Seletivo, 

nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, será dada preferência, na classificação, ao de idade 

mais elevada; 

2º maior nota na prova escrita; 

3º maior nota na prova prática (se houver); 

4º sorteio público. 

 

7 DA REALIZAÇÃO DA PROVA 

7.1 A prova será realizada na cidade de Porto Alegre, RS, e/ou na Grande Porto Alegre, conforme a necessidade. 

7.2 A duração da Prova Escrita será de duas horas e meia (2h30min) a quatro horas (4h). A exata definição do tempo de 

duração da prova, determinada pela Banca Examinadora, constará nas instruções de cada prova entregue aos 

candidatos no dia de sua aplicação. 

7.3 Os locais de realização das provas e as etapas do Processo Seletivo serão divulgados no site 

http://portalfaurgs.com.br/concursos, em datas estabelecidas no Cronograma deste Edital.  

7.4 Caso o candidato não conste na lista de candidatos homologados, divulgada no site, e não apresente, no local de 

realização de prova, documentação que comprove o pagamento de sua inscrição, não será permitido seu ingresso na sala 

de prova. 

7.5 Desde já, fica o candidato convocado a comparecer no local de prova 30 (trinta) minutos antes de seu início, 

munido, preferencialmente, do mesmo documento válido, com fotografia atualizada, conforme subitem 4.5, que 

originou sua inscrição, para a identificação em sala de prova.  

7.6 O ingresso em sala de prova só será permitido ao candidato que apresentar documento válido de identificação, 

conforme subitem 4.5 deste Edital, ou, se for o caso, documento de órgão policial, de valor legal, que ateste o registro 

de ocorrência de perda, furto ou roubo de seu documento de identificação, emitido com antecedência máxima de 30 (trinta) 

dias da data de aplicação da prova. O candidato deverá levar cópia desse registro policial no dia de aplicação da 

prova para ser entregue ao Coordenador de Prédio e, após a realização desta, em até 48 horas, deverá entregar, 

pessoalmente ou por meio de procurador, na FAURGS, outro documento válido de identificação pessoal.  

7.6.1    O candidato que se enquadrar na situação descrita anteriormente só poderá fazer a prova mediante preenchimento de 

Termo de Realização de Prova em Caráter Condicional.  

7.7 Não será permitido o ingresso em sala, de candidato que se apresentar após o horário estabelecido para o início da prova, 

exceto se acompanhado por Representante da Coordenação do Processo Seletivo. 

7.8 Não haverá segunda chamada para qualquer prova, nem sua aplicação fora de horário, data e local pré-determinados. 

Casos excepcionais serão analisados pela FAURGS. 

7.8.1 Não será permitido o ingresso, em sala, de candidato que se apresentar fora do local que lhe foi designado por Lista de 

Convocação para a realização da prova, exceto, conforme a necessidade, para casos de atendimento especial. 

7.9 Durante a realização da prova, o candidato estará sujeito à revista com detectores de metal e à coleta de sua assinatura e 

de sua impressão digital. 

7.10 O candidato que comparecer para realizar a prova não deverá, sob pena de ser excluído do certame, portar relógios, 

armas, malas, livros, máquinas calculadoras, fones de ouvido, gravadores, pagers, notebooks, telefones celulares, 

pen drives ou quaisquer outros tipos de aparelhos eletrônicos, nem utilizar véus, bonés, chapéus, gorros, mantas, lenços, 

aparelhos/próteses auditivas, óculos escuros, ou qualquer outro adereço que lhes cubra a cabeça, o pescoço, os olhos, os 

ouvidos ou parte do rosto, exceto em situações autorizadas pela Comissão do Concurso e/ou determinadas em lei.  

7.10.1 O candidato que necessitar utilizar aparelhos/próteses auditiva, lupa, óculos escuros, ou outro aparelho, durante a 

realização da prova, deverá solicitar atendimento especial, conforme disposto no subitem 4.5.11 deste Edital. 

7.11 Caso o candidato se apresente para a realização da prova portando objeto ou adereço acima especificado, deverá 

identificar e lacrar esse material, antes do início da prova, e armazená-lo em embalagem fornecida pelo fiscal. Os 

celulares deverão ser desativados e acondicionados nessa embalagem. Esse material será acomodado em local a ser 

indicado pelos fiscais e ali deverá ficar durante o período de permanência do candidato no local de prova. Se assim não 

proceder, o candidato será excluído do Processo Seletivo. A FAURGS não se responsabilizará por perdas ou extravios 

de documentos, objetos ou de equipamentos eletrônicos, que ocorram no local de prova, nem por danos neles 

causados. 

7.12 Se, a qualquer tempo, for constatada, por meios eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou através de investigação policial, a 

utilização de processo ilícito por parte do candidato, sua prova será anulada e ele, automaticamente, excluído do Processo 

Seletivo.  

7.13 Se o candidato for flagrado, durante a realização de sua prova, portando ou utilizando aparelhos e/ou dispositivos 

eletroeletrônicos, será automaticamente excluído do Processo Seletivo, através do registro no Termo de Exclusão. 

http://portalfaurgs.com.br/concursos
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7.14 Não será permitida a permanência, nas dependências dos locais de prova, de pessoas estranhas aos Processos Seletivos, de 

candidato que encerrou sua prova ou de acompanhante de candidato, salvo em caso de Atendimento Especial. Casos 

excepcionais serão analisados pela FAURGS.  

7.15 Para a Realização da Prova Escrita 

7.15.1 A Prova Escrita será realizada em data prevista no cronograma deste Edital. Os locais de prova serão divulgados conforme 

especificado no subitem 3.1. 

7.15.2 É de inteira responsabilidade do candidato comparecer ao local de prova munido de caneta esferográfica, 

preferencialmente de tinta azul, de escrita grossa, para a adequada realização de sua Prova Escrita. Não será 

permitido o uso de lápis, marca-textos, réguas, lapiseiras/grafites e/ou borrachas durante a realização da prova. A 

FAURGS NÃO FORNECERÁ CANETAS A CANDIDATOS. 

7.15.3 Não será permitida nenhuma espécie de consulta em livros, códigos, revistas, folhetos ou anotações, nem o uso de 

instrumentos de cálculo ou outros instrumentos eletrônicos, exceto nos casos em que forem pré-estabelecidos no item 13 

deste Edital. 

7.15.4 O candidato poderá se retirar da sala de prova uma hora (1h) após o seu início. Para levar o Caderno de Questões, o 

candidato deverá se retirar da sala de aplicação de prova transcorrida uma hora e trinta minutos (1h30min) após o 

início. O candidato não poderá anotar/copiar suas respostas de prova, exceto no Caderno de Questões. 

7.15.5 Os candidatos terão o direito de permanecer na sala de prova até que o último candidato a conclua, desde que 

permaneçam em silêncio. 

7.15.6 Após concluir a prova e se retirar da sala, o candidato somente poderá utilizar os sanitários nas dependências do local de 

prova se for autorizado pela Coordenação do Prédio e se estiver acompanhado de um fiscal. 

7.15.7 Para realizar a Prova Escrita, o candidato receberá um Caderno de Questões e uma Folha de Respostas (Folha Óptica) 

pré-identificada. O candidato deverá inserir seu nome e número de inscrição na capa do Caderno de Questões, conferir 

rigorosamente seus dados constantes na Folha de Respostas e assinar no local designado. As instruções contidas no 

Caderno de Questões e na Folha de Respostas deverão ser obrigatoriamente cumpridas. 

7.15.8 Ao concluir a Prova Escrita, o candidato deverá devolver, obrigatoriamente, ao fiscal da sala a Folha de Respostas 

(Folha Óptica). Se assim não proceder, será excluído do Processo Seletivo. 

7.15.9 Não serão computadas questões que não forem assinaladas na Folha de Respostas de modo pertinente, sem emendas ou 

rasuras, bem como questões que contenham mais de uma resposta, ainda que legíveis. 

7.16 Para a Realização da Prova de Títulos  

7.16.1 Os Títulos deverão ser enviados exclusivamente pela internet, juntamente com o Formulário de Relação de Títulos 

preenchido, através do site http://portalfaurgs.com.br/concursos, em link específico. 

7.16.2 Procedimentos para o envio dos Títulos: 

a) acessar o site da FAURGS, onde estará disponível o link eletrônico para o envio dos Títulos e para o upload dos 

documentos digitalizados para avaliação, conforme período e horários a serem divulgados no Cronograma de Execução; 

b) preencher o Formulário de Relação de Títulos, disponível no Anexo III deste Edital, e fazer upload deste documento, 

juntamente com os demais documentos digitalizados. Para preenchimento desse formulário, deverá ser observada a 

numeração constante no conteúdo da Prova de Títulos, no item 13 deste Edital, que relaciona os tipos de documentos que 

serão avaliados, sua pontuação e outras exigências. Os comprovantes dos documentos relacionados pelo candidato 

deverão ser numerados na mesma sequência em que constarem nesse formulário; 

c) preencher os dados constantes no link eletrônico, conferir se o upload da documentação foi efetuado corretamente e 

clicar no botão de confirmação. Após a confirmação de envio, o candidato visualizará o arquivo de protocolo de envio da 

documentação, onde constará seus dados, número de protocolo e cópia da documentação enviada, podendo, se desejar, 

salvar o arquivo. 

d) anexar a documentação com tamanho máximo de 5 Megabytes e nas extensões: JPG, JPEG ou PDF. Os documentos 

deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a avaliação com clareza. Se o nome do candidato for diferente do 

registrado nos Títulos, deverá ser anexado comprovante de alteração do nome (por exemplo: certidão de casamento); 

e) os Títulos deverão ser anexados até as 17 (dezessete) horas do último dia previsto no Cronograma de Execução. 

7.16.3 Nos certificados digitais, deverá constar a assinatura eletrônica com informação sobre a autenticidade. 

7.16.4 A FAURGS não receberá Títulos por outro meio, mesmo que dentro do prazo previsto, que não seja o especificado no 

subitem 7.16 deste Edital ou fora do período e horário divulgados para o envio desses documentos, conforme expresso no 

Cronograma de Execução. 

7.16.5 A FAURGS não se responsabilizará por Títulos não anexados, anexados incorretamente ou não recebidos por motivos de 

ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação e de 

transmissão de dados, falta de energia elétrica, bem como de outros fatores que impeçam a transferência de dados.  

7.16.6 O preenchimento e o envio do Formulário de Relação de Títulos, bem como o upload da documentação e a adequada 

comprovação da titulação ali relacionada, são de inteira responsabilidade do candidato, arcando este com as 

consequências de eventuais falhas e/ou erros cometidos.  

7.16.7 Comprovada em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos Títulos apresentados, a respectiva 

pontuação do candidato será anulada. 

7.16.8 Na avaliação dos Títulos, serão considerados, além dos especificados no item 13 deste Edital, os seguintes 

critérios. 
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a) Títulos adquiridos até a data da publicação do presente edital. 

b) Trabalhos publicados sem o nome do candidato deverão ser acompanhados de documento comprobatório da autoria, emitido 

pelo editor ou dirigente do órgão editor. 

c) Dissertações de mestrado e de doutorado não serão consideradas como trabalhos publicados para efeito de contagem 

de pontos, salvo em formato livro. 

d) Na apreciação das publicações indexadas, deverão ser considerados livros e artigos que tenham sido publicados por editoras 

e periódicos reconhecidos por agência de controle de publicações nacionais e internacionais. 

e) Para as publicações não indexadas, serão consideradas como comprovantes válidos de cada publicação somente a capa e as 

páginas que atestem sua autoria. 

f) O mesmo trabalho/atividade será pontuado(a) somente uma vez. 

g) Não serão atribuídos pontos a curso não concluído, nem à disciplina ou módulo de curso. 

h) Os pontos que excederem o valor máximo fixado na Prova de Títulos serão desconsiderados. 

i) Os comprovantes de conclusão de cursos deverão ser expedidos por instituição oficial ou reconhecida, nos termos da 

legislação vigente. 

j) Para comprovação de escolaridade, serão aceitos certificados, atestados ou declarações de conclusão, emitidos pela 

instituição de ensino. No caso da apresentação de declarações ou atestados de conclusão, estes deverão conter as 

informações de finalização de todos os créditos ou etapas necessárias para a conclusão do curso. 

k) Para comprovação de experiência profissional, serão considerados os seguintes documentos: 

  - Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)  

 Modelo Físico: páginas com os dados do candidato; registro do contrato de trabalho com todos os campos preenchidos, 

inclusive o campo com data de rescisão e de alteração contratual, quando for o caso, com as devidas assinaturas. Se o campo 

com a data de rescisão contratual não estiver preenchido ou o cargo/função não estiver especificando área de atuação, deverá 

ser entregue declaração da empresa, conforme detalhamento descrito abaixo, em “Declaração”. 

 Modelo Digital: página detalhada do aplicativo em que constem os dados do candidato; registro do contrato de trabalho com 

todos os campos preenchidos inclusive o campo com data de rescisão e de alteração contratual, quando for o caso. Se o campo 

com a data de rescisão contratual não estiver preenchido ou o cargo/função não estiver especificando área de atuação, deverá 

ser entregue declaração da empresa, conforme detalhamento descrito abaixo, e extrato Previdenciário emitido pelo INSS – 

Instituto Nacional do Seguro Social (CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais), nos últimos 30 dias.   

 - Declaração da empresa: deverá ser entregue em papel timbrado, contendo a especificação do CNPJ, devidamente 

assinada pelo departamento de pessoal ou por autoridade responsável pela empresa/instituição, que especifique 

claramente cargo/função exercido (a) pelo candidato, período de trabalho (data de início: dia, mês e ano) e de permanência ou 

término.  

 - Perfil Profissiográfico Previdenciário: o documento deverá conter os dados do candidato, a descrição do cargo, área de 

atuação, período de trabalho, data, assinatura e carimbo da instituição empregadora.  

 - Profissionais Autônomos: somente será considerada a prestação de serviço para pessoa jurídica, devendo essa ser 

comprovada através de declaração da empresa em papel timbrado, devidamente assinada pelo departamento de pessoal ou 

por autoridade responsável pela empresa/instituição, que especifique o serviço prestado e o tipo de vínculo com a empresa, 

o período de trabalho (data de início: dia, mês e ano) e de permanência ou término, a função e a área de atuação. 

 - Servidor Estatutário: serão aceitas declarações e/ou certificações emitidas pelo departamento de pessoal da respectiva 

pessoa jurídica, em papel timbrado, com a especificação do CNPJ, contendo o período de trabalho (data de início: dia, mês e 

ano) e de permanência ou término, a função e a área de atuação do servidor. 

l) A comprovação de docência deve ser feita mediante apresentação de declaração emitida por Instituição de Ensino, em 

documento oficial, devidamente assinada pelo departamento de pessoal ou por autoridade responsável pela 

empresa/instituição, especificando o cargo e período, além da disciplina ministrada.  

m) A comprovação de preceptoria deve ser feita mediante apresentação de atestado ou declaração emitida pela 

Coordenação da Comissão de Residência ou autoridade similar, em documento oficial, especificando tal atuação e 

período realizado.  

n) Os documentos apresentados em língua estrangeira, exceto em espanhol e em inglês, deverão ser traduzidos e conter o 

nome legível e a assinatura de tradutor juramentado. 

o) A Banca Examinadora poderá exigir do candidato a apresentação de original do Título enviado. 

p) Uma vez enviados os Títulos, não serão aceitos acréscimos de outros documentos em fase recursal. 

7.16.9 A Banca Examinadora em hipótese alguma avaliará ou analisará Títulos antecipadamente. 

7.16.10 Os candidatos que não enviarem Títulos permanecerão com os pontos obtidos na Prova Escrita, considerando que a Prova 

de Títulos tem caráter classificatório. 

8 DA VISTA DE PROVAS, DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS E DA ANULAÇÃO DA PROVA E DE QUESTÕES 

8.1 O candidato poderá obter vista de sua prova e Folha de Respostas (Folha Óptica), de acordo com as orientações abaixo: 
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8.1.1 No prazo de dois (2) dias úteis a contar da data subsequente à da publicação do resultado preliminar da Prova (Escrita, 

Prática ou de Títulos), o candidato poderá ter vista de sua prova/avaliação.  

8.1.2 Para visualizar a Folha de Respostas, no período de recursos quanto ao resultado preliminar da Prova Escrita, o candidato 

deverá acessar o link “área do candidato”, disponibilizado no site http://portalfaurgs.com.br/concursos. 

8.2 O candidato interessado em interpor recurso deverá acessar o site acima para, em sistema eletrônico específico, 

registrar essa intenção. O prazo para a interposição de recursos será de dois (2) dias úteis, contados a partir do primeiro dia 

útil imediato ao da publicação dos respectivos resultados. 

8.3 Não se conhecerão recursos que não contiverem fundamentação, que não apresentarem a documentação adequada para 

instruí-los, ou que contiverem nome, marcas e/ou sinais que identifiquem o candidato no arrazoado (nos casos de recursos 

de gabarito e de Prova Escrita). O recurso deverá indicar, com clareza, seu objeto e razões, fatos e circunstâncias 

justificadoras da inconformidade do interessado. 

8.4 Não haverá conhecimento de recursos interpostos fora do prazo estabelecido no cronograma ou que estejam em 

desconformidade com o disposto neste Edital.  

8.5 Admitir-se-á um (1) único recurso para cada candidato, para cada questão ou evento, sendo desconsiderados recursos de igual 

teor. 

8.6 Não serão encaminhadas respostas individuais a candidatos por quaisquer outros meios que não o disposto neste Edital. 

8.7 Todos os recursos interpostos deverão obedecer aos preceitos estabelecidos neste Edital e ser enviados em sistema 

eletrônico específico, não sendo aceitos os enviados por e-mail ou por outro meio que não o especificado no item 8 deste 

Edital, mesmo que dentro do prazo estabelecido para esta finalidade. 

8.8 O candidato poderá ter acesso a resposta da Banca Examinadora para seu recurso, a partir do primeiro dia útil da 

divulgação do resultado após recursos da etapa a que se refere. 

8.9 A prova será anulada: 

8.9.1 se forem constatadas irregularidades formais na realização do Processo Seletivo; 

8.9.2 se houver inobservância quanto a seu sigilo; 

8.9.3 se forem anuladas questões que, juntas, representem mais de 25% (vinte e cinco por cento) do valor da prova. 

8.10 Em caso de anulação de prova, esta deverá ser repetida, mantidos o número e o valor das questões e observado igual peso, e 

somente poderão realizá-la os candidatos que tiverem prestado a prova anulada. 

8.11 Em caso de anulação de questões, os respectivos pontos serão atribuídos a todos os candidatos. Se houver alteração 

de gabarito, por ofício ou através de recurso, essa alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de 

terem ou não recorrido. As provas de todos os candidatos serão corrigidas conforme a alteração, podendo ocorrer mudança 

da classificação inicialmente obtida, para uma classificação superior ou inferior, ou até mesmo a desclassificação do 

candidato que não obtiver a nota mínima exigida para a prova. 

8.12 Quando houver alterações em notas de candidatos, após julgamento de recursos interpostos, a relação das notas alteradas 

será publicada no site da FAURGS.  

 

9 DA HOMOLOGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

9.1 Somente após a realização da(s) prova(s) e a apreciação de pedidos de recursos, ocorrerá a homologação da classificação 

final do Processo Seletivo. 

 

10 DO PRAZO DE VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO 

10.1 O Processo Seletivo terá validade de dois (2) anos a contar da data de publicação da homologação da classificação final deste 

processo, prorrogável, uma vez, por igual período, a critério do Hospital de Clínicas, nos termos do Art. 37, inciso III, da Constituição 

Federal. 

10.2 A decisão da prorrogação ou não do prazo de validade do Processo Seletivo será tornada pública através do site do HCPA e, 

também, na imprensa. 

 
11 PREENCHIMENTO DAS VAGAS 

11.1 O HCPA reserva-se o direito de chamar os candidatos aprovados no Processo Seletivo, de acordo com as respectivas ordens de 

classificação, na medida de suas necessidades. A aprovação do candidato no Processo Seletivo, bem como na avaliação médica, 

não assegura o direito à admissão, mas apenas a sua expectativa, segundo a respectiva ordem de classificação. 

11.2 O candidato poderá desempenhar suas atividades em qualquer unidade do Hospital. 

11.3 O Processo Seletivo destina-se ao preenchimento de vaga definitiva (contrato por prazo indeterminado) no quadro de pessoal 

do HCPA, desde que venha a existir vaga para este fim. Entretanto, considerando o princípio da continuidade do serviço público, 

conforme necessidade e respeitando a ordem de classificação, os candidatos aprovados poderão ser chamados para o 

preenchimento de vaga temporária (contrato por prazo determinado), por período não superior a dois (2) anos, para fins de 

substituições de afastamentos de funcionários do HCPA (licença-saúde, licença-maternidade, entre outros). 

11.4 Preenchimento de vagas definitivas (contrato por prazo indeterminado) 

11.4.1 O candidato chamado para o preenchimento de vaga definitiva, quando não aceitar a contratação na vaga oferecida, 

deverá formalizar sua desistência por meio da assinatura de Termo Específico para este fim, junto ao Serviço de Seleção ou 

através de e-mail, anexando neste caso, documento de identificação com foto. 

http://portalfaurgs.com.br/concursos
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11.4.2 No caso de desistência definitiva, o candidato será automaticamente excluído do cadastro de candidatos do respectivo Processo 

Seletivo e, no caso de desistência temporária, o candidato passará para o último lugar da lista de classificados, podendo ser 

chamado mais uma vez, respeitando-se a ordem de classificação e o prazo de validade do Processo Seletivo. 

11.4.3 No caso de aceitação de vaga definitiva e não comprovação de pré-requisitos, o candidato passará para o último lugar da 

lista de classificados desse Processo Seletivo, podendo ser chamado mais uma vez, respeitando-se a ordem de classificação 

e o prazo de validade do Processo Seletivo. 

11.5 Preenchimento de vagas temporárias (contrato por prazo determinado) 

11.5.1 Se o candidato chamado para o preenchimento de vaga temporária (contrato por prazo determinado) não aceitar essa 

contratação, deverá formalizar sua desistência por meio da assinatura de Termo Específico para este fim, junto ao Serviço 

de Seleção ou através de e-mail, anexando neste caso, documento de identificação com foto. 

11.5.2 O candidato que aceitar o preenchimento de vaga temporária (contrato por prazo determinado) manterá a sua ordem de 

classificação. 

11.5.3 No caso de aceitação de vaga temporária (contrato por prazo determinado) e não comprovação de pré-requisitos, o candidato 

será considerado desistente de vaga temporária (contrato por prazo determinado) pelo período de um (1) ano. 

11.6 A admissão tanto de Pessoa com Deficiência quanto de Autodeclarado Negro (preto ou pardo), aprovados no 

respectivo Processo Seletivo, obedecerá aos seguintes critérios 

a) A primeira vaga do cadastro da ocupação/função será destinada a um candidato na condição de Pessoa com 

Deficiência, conforme ordem de classificação. Não existindo cadastro de candidatos nesta condição, a vaga será 

revertida para a ampla concorrência. 

b) As próximas vagas destinadas aos candidatos na condição de Pessoa com Deficiência, respeitarão a proporcionalidade 

de um (1) candidato a cada um (1) admitido pela ampla concorrência desse cadastro.   

c) A terceira vaga do cadastro da ocupação/função será destinada a um candidato Autodeclarado Negro (preto ou pardo), 

conforme ordem de classificação. Não existindo cadastro de candidatos nesta condição, a vaga será revertida para a 

ampla concorrência. 

d) As próximas vagas destinadas a candidatos na condição de Autodeclarados Negros (pretos ou pardos) respeitarão a 

proporcionalidade de cotas, conforme a Lei n° 12.990/14, do total de candidatos aprovados para a respectiva 

ocupação/função, observando-se a proporcionalidade e a alternância com os candidatos de ampla concorrência desse 

cadastro. 

e) Os candidatos que figurarem na lista de classificação final homologada de Ampla Concorrência, Autodeclarado Negro 

(preto ou pardo) e/ou de Pessoa com Deficiência, serão chamados somente na condição que ocorrer primeiro, 

conforme melhor classificação obtida. 

11.7 Conforme a necessidade do HCPA, poderá ser oferecida ao candidato contratação em vaga definitiva ou temporária na 

mesma ocupação, porém em área diferente da qual prestou o Processo Seletivo, desde que devidamente habilitado. Nesse 

caso, o candidato chamado para o preenchimento de vaga definitiva ou temporária, quando não aceitar a contratação 

deverá assinar Termo de Desistência específico para este fim. Nessa situação e no caso de preenchimento de vaga 

temporária ou definitiva, o candidato permanecerá na mesma ordem de classificação do respectivo Processo Seletivo 

realizado. Surgindo vaga na área de origem durante a validade do Processo Seletivo e respeitada a ordem de classificação 

do cadastro, o candidato será convocado para optar por sua permanência na área atual ou pela transferência para área de 

origem do Processo Seletivo.  

11.8 A convocação oficial de candidatos para o processo de contratação será feita através de correspondência registrada 

com Aviso de Recebimento (AR), enviada ao endereço informado pelo candidato no Requerimento de Inscrição Eletrônico. 

Haverá o prazo de três (3) dias úteis, contados a partir do dia subsequente à última data informada no Aviso de 

Recebimento (AR), considerando-se os procedimentos das normas postais, para o candidato manifestar, por 

escrito, sua aceitação ao preenchimento de vaga através de Termo de Convocação para Admissão. Com a finalidade 

de agilizar o chamamento de candidatos aprovados, o HCPA poderá fazer contato por telefone ou por e-mail. 

11.9 Os candidatos aprovados deverão, durante o prazo de validade do respectivo Processo Seletivo, manter seus 

endereços atualizados junto ao Serviço de Seleção do Hospital. A correspondência enviada ao endereço fornecido 

pelo candidato presume-se entregue. 

11.10 O candidato convocado pelo Serviço de Seleção do Hospital, para preenchimento de vaga definitiva, que não 

comparecer no prazo estipulado, passará, automaticamente, uma única vez, para o último lugar da lista de classificados 

para a respectiva ocupação e/ou função para a qual está sendo convocado, e, na segunda chamada, se não houver 

comparecimento, estará excluído do Processo Seletivo. Quando a vaga for temporária (contrato por prazo 

determinado), o candidato que não comparecer no prazo estipulado será considerado desistente de vaga temporária pelo 

período de um (1) ano, a contar do retorno da correspondência registrada. 

11.11 A admissão do candidato fica condicionada à apresentação e à entrega de comprovantes de pré-requisitos, 

conforme exposto no subitem 7.16.8, alíneas i e j, e demais documentos necessários, conforme solicitado pelo 

HCPA. Em relação à comprovação do pré-requisito sobre a escolaridade, quando inicialmente apresentado 

atestado ou declaração de conclusão provisória, o candidato ficará responsável pela entrega do documento 

definitivo, no prazo estabelecido pelo Serviço de Seleção do HCPA. 

A admissão do candidato requer ainda as seguintes condições:  
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11.11.1 ser brasileiro nato, naturalizado, ou português amparado pelo parágrafo 1º, do Art. 12 da Constituição Federal. Candidato 

com nacionalidade portuguesa, deverá apresentar documento comprobatório de estar amparado pelo Estatuto de Igualdade 

entre brasileiros e portugueses com reconhecimento do gozo de direitos políticos, na forma do disposto no Decreto nº 

70.436, de 18/04/72; 

11.11.2 ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

11.11.3 estar no gozo de direitos civis e políticos e quite com a Justiça Eleitoral; 

11.11.4 estar quite com o Serviço Militar, quando do sexo masculino; 

11.11.5 possuir, no prazo de cinco (5) dias úteis após a convocação para admissão e aceitação da vaga oferecida, o pré-requisito 

estabelecido neste Edital; 

11.11.6 não ter encerrado seu vínculo empregatício (contratual) com o Hospital de Clínicas de Porto Alegre por um dos motivos 

elencados no art. 482 da CLT; 

11.11.7 se a função/ocupação para qual o candidato for contratado possuir órgão fiscalizador do exercício profissional específico, o 

candidato deverá estar inscrito neste órgão e quite para com as demais exigências legais; 

11.11.8 os candidatos aprovados nos Processos Seletivos de Médico I deverão estar com as especialidades médicas e as áreas 

de atuação registradas junto ao Conselho Regional de Medicina (RQE); 

11.11.9 não ter 75 anos de idade ou mais, conforme estabelecido pelo § 16º do artigo 201 da Constituição Federal, incluído pela 

Emenda Constitucional nº 103/2019. 

11.12 Na avaliação médica, o candidato será avaliado de acordo com a ocupação/função que irá exercer, sendo condição para 

admissão o conceito "APTO". Caso a área de Medicina Ocupacional julgue necessário, o candidato poderá ser avaliado, 

também, por outra especialidade médica. 

11.13 O candidato, por ocasião da sua admissão no quadro de pessoal deste Hospital, deverá preencher formulário(s) 

referente(s) aos Anexos I, II e III, da Instrução Normativa nº 11, de 17/10/96, do Ministério da Administração Federal e 

Reforma do Estado, bem como entregar cópia de declaração de bens e renda no ano em curso, caso venha a perceber 

função gratificada. 

11.14 A admissão do candidato fica ainda condicionada à observância do artigo 37, inciso XVI, referente à acumulação de cargos 

públicos e, do artigo 37, § 14, referente à aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição decorrente de 

cargo, emprego ou função pública, incluindo o Regime Geral de Previdência Social, ambos da Constituição Federal. 

11.15 O candidato, por ocasião de sua admissão, deverá preencher o requerimento de vale-transporte, anexando ao mesmo o 

comprovante de residência. De acordo com a legislação em vigor, o vale-transporte somente será concedido aos 

funcionários que utilizam transporte coletivo público, urbano ou intermunicipal e/ou interestadual, desde que possuam 

características semelhantes aos urbanos, conforme informações concedidas pelo DAER-RS (Departamento Autônomo de 

Estradas e Rodagem). 

11.16 A admissão dos candidatos aprovados no Processo Seletivo dar-se-á sob o Regime da Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), podendo o empregado trabalhar em períodos diurnos e noturnos, segundo a exigência do serviço, inclusive em 

sistemas de escalas de horário e sobreaviso. 

 

12 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 O Cronograma para a realização do Processo Seletivo poderá ser alterado pelo HCPA e/ou pela FAURGS a qualquer 

momento, sem que caiba aos interessados qualquer direito de se opor ou algo a reivindicar. 

12.2 As referências recomendadas, indicadas no item 13, encontram-se disponíveis em bibliotecas, na internet e/ou em livrarias.  

12.3 A Banca Examinadora em hipótese alguma avaliará Pré-requisitos antecipadamente. 

12.4 Será excluído do Processo Seletivo o candidato que: 

12.4.1 Prestar, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata, sendo que a inexatidão das informações, a irregularidade 

dos documentos ou a não comprovação destes, no prazo solicitado pelo HCPA, ainda que verificadas posteriormente, 

eliminarão o candidato do Processo Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes de sua inscrição; 

12.4.2 For responsável por falsa identificação pessoal e/ou se utilizar de quaisquer recursos ilícitos ou fraudulentos em qualquer 

etapa da realização deste Edital; 

12.4.3 For apanhado em flagrante, portando materiais, artefatos ou adereços não permitidos nos termos dos subitens 7.10, deste 

Edital, ou utilizando qualquer meio na tentativa de burlar a prova; 

12.4.4 Recusar se submeter, na aplicação de prova, à coleta de sua impressão digital, quando for o caso, e/ou à revista por 

detector de metais; 

12.4.5 Faltar a qualquer uma das fases de seleção, quando convocado pelo HCPA, exceto na Prova de Títulos; 

12.4.6 Não apresentar, dentro do prazo estipulado no Termo de Realização de Prova em Caráter Condicional, quaisquer documentos 

faltantes; 

12.4.7 For incorreto ou descortês para com examinadores, coordenadores, fiscais ou representantes do HCPA e da FAURGS, 

presentes em qualquer das fases do Processo Seletivo; 

12.4.8 Se ausentar da sala sem acompanhamento de fiscal, antes de ter concluído a Prova Escrita;  

12.4.9 Não cumprir as instruções contidas no Caderno de Questões e na Folha de Respostas; 

12.4.10 Não devolver a Folha de Respostas, ao concluir a Prova Escrita, conforme especificado no subitem 7.15.8;  

12.4.11 Infringir ou se recusar a obedecer a qualquer outra disposição deste Edital. 

12.5 São considerados documentos de identificação somente os expostos no subitem 4.5 deste Edital. 
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12.6 Para comprovação de experiência profissional, serão considerados os documentos expostos no subitem 7.16.8, alínea k. 

12.7 Os documentos apresentados em língua estrangeira deverão seguir o disposto no subitem 7.16.8, alínea n. 

12.8 De acordo com a necessidade, o Hospital de Clínicas de Porto Alegre poderá realizar Processo Seletivo Público para as 

ocupações nas quais ainda exista cadastro-reserva, garantindo-se a prioridade de convocação de candidatos pertencentes 

ao cadastro mais antigo, dentro do prazo de validade do Processo Seletivo. O HCPA poderá realizar novo Processo 

Seletivo Público para a mesma ocupação, caso se esgote a listagem de habilitados. 

12.9 O HCPA e a FAURGS não se responsabilizarão por quaisquer cursos, textos ou apostilas referentes a esses Processos 

Seletivos, elaborados e/ou confeccionados por terceiros. Eventuais despesas de deslocamento, transporte, alimentação ou 

hospedagem para a realização do Concurso correrão por conta dos candidatos, eximindo-se a FAURGS e o HCPA da 

responsabilidade por essas despesas e outras decorrentes, inclusive no caso de eventual reaplicação de provas. 

12.10 A adaptação dos funcionários admitidos pelo HCPA em suas funções e no ambiente de trabalho, bem como em toda a 

Instituição, segundo suas políticas e normas, durante o período probatório, é condição indispensável para sua manutenção 

nas respectivas ocupações, não se induzindo ser isso estabilidade, de todo inexistente. 

12.11 Para atender a determinações ou a conveniências administrativas, o HCPA poderá alterar o seu Plano de Cargos e Salários 

vigente. Todos os parâmetros considerados para as presentes instruções referem-se aos termos dos Regulamentos em vigor. 

Qualquer alteração porventura ocorrida no atual sistema, por ocasião da admissão ou da readmissão de candidatos, 

significará, por parte destes, a integral e irrestrita adesão ao novo Plano de Cargos e Salários. 

12.12 Para candidatos inscritos na condição de Pessoa com Deficiência, observar-se-á o disposto na legislação vigente. 

12.13 Após a admissão de candidato inscrito na condição de Pessoa com Deficiência, a deficiência não poderá ser arguida para 

justificar a concessão de aposentadoria. 

12.14 Os candidatos incluídos nos percentuais de reserva de cadastro de Autodeclarados Negros (pretos ou pardos) que 

obtiverem notas na Prova Escrita dentro do cadastro de Ampla Concorrência, constarão em ambas as listas e serão 

participantes nas duas condições, na classificação final, cabendo o chamamento na condição que ocorrer primeiro. 

12.15 Independentemente de os candidatos Autodeclarados Negros (pretos ou pardos) constarem em listagem separada, se não 

houver candidatos para preenchimento dos 20% previstos para formação de cadastro de candidatos, estas posições não 

serão revertidas para Ampla Concorrência. 

12.16 Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão de Seleção do HCPA, ouvida a FAURGS. 

12.17 Em atendimento à Lei nº 13.709/2018 (LGPD), a FAURGS e o HCPA realizam o tratamento de dados pessoais, de acordo 

com as disposições legais vigentes, especialmente aquelas visando dar efetiva proteção aos dados coletados, utilizando-os 

tão somente para os fins necessários da execução desse Processo Seletivo Público. 

12.18 O candidato, denominado titular dos dados pessoais, autoriza a FAURGS a realizar o tratamento dos dados para os fins de 

cumprimento de obrigações decorrentes da legislação e, ao se inscrever nesse processo seletivo, declara seu expresso 

consentimento para a coleta, tratamento e armazenamento:  

- De seus dados pessoais e documentos apresentados durante as etapas determinadas neste Edital de Abertura, aos quais 

terão acesso a FAURGS e o HCPA, participantes na realização das publicações previstas no cronograma deste Edital;  

- Das listas de presença, das avaliações e convocações que se façam necessárias em cada fase, e que poderão ser 

compartilhados para cumprimento de exigências legais, regulatórias ou fiscais de acordo com andamento do Processo 

Seletivo. 

12.19 A FAURGS e o HCPA ficam autorizados a compartilhar os dados pessoais do candidato com outros agentes de tratamento 

de dados, caso seja necessário para as finalidades listadas neste instrumento, desde que sejam respeitados os princípios 

da boa-fé, finalidade, adequação, necessidade, livre acesso, qualidade dos dados, transparência, segurança, prevenção, 

não discriminação, responsabilização e prestação de contas. 

 

13 DOS CRITÉRIOS E INFORMAÇÕES ESPECÍFICOS DO PROCESSO SELETIVO 

 
Cargos de Nível Superior: 

PROCESSO SELETIVO 32 - ANALISTA I (Administração de Pessoal, Benefícios, Remuneração 
e/ou Seleção) 

 

PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA 
CRITÉRIOS PARA APROVAÇÃO E PARA 
REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

ESCRITA 
Eliminatório e 
classificatório 

6 

Constituída de 40 questões 
objetivas, sendo 30 questões 
referentes ao conteúdo do bloco I 
e 10 questões referentes ao bloco 
II, valendo 0,25 ponto cada. 

- Nota mínima 6,00 pontos. 

- Os candidatos deverão acertar, no mínimo, 5 
questões do bloco II. Os candidatos que não 
obtiverem a pontuação mínima estipulada nesta 
etapa serão automaticamente eliminados. 

- Para a formação de cadastro de candidatos, 
incluindo Ampla Concorrência, Pessoa com 
Deficiência (PcD) e Autodeclarados Negros (AN), 
serão convocados para a próxima etapa:  

- Ampla Concorrência: os 30 (trinta) primeiros 
candidatos aprovados na Prova Escrita, 
respeitada a ordem de classificação por notas, e 
os empatados nessa posição;  

- Pessoa com Deficiência: todos os candidatos 
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aprovados na Prova Escrita, inscritos nesta 
condição;  

- Autodeclarados Negros (pretos ou pardos): os 
seis (6) primeiros candidatos aprovados na Prova 
Escrita, inscritos nesta condição, respeitada a 
ordem de classificação por notas, incluindo-se os 
empatados na 6ª posição. Se não houver seis (6) 
candidatos Autodeclarados Negros (pretos ou 
pardos) aprovados dentro do ponto de corte, 
serão convocados os candidatos abaixo deste 
ponto até ser atingido o número de seis (6) 
candidatos. 

- Após a homologação da classificação final do 
Processo Seletivo, os candidatos da Ampla 
Concorrência que não obtiverem pontuação 
maior ou igual à do 30º candidato aprovado na 
Prova Escrita serão automaticamente eliminados, 
o mesmo acontecendo com os candidatos 
inscritos na condição de Autodeclarados Negros 
(pretos ou pardos) que forem aprovados na 
Prova Escrita, além da 6ª colocação. 

No caso de Autodeclarados Negros (pretos ou 
pardos), vide subitens 12.14 e 12.15 do Edital. 

TÍTULOS Classificatório 4 
Conforme tabela abaixo e subitem 
7.16 deste Edital. 

- 

 
CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA: 
 

BLOCO I 

• Administração Pública: Disposições gerais (Art. 37 da Constituição Federal de 1988)  

• Administração de Cargos e Salários: objetivos, métodos de coletas de dados para análise de cargos, regras para 
descrever e especificar cargos, descrição e especificação de cargos, métodos de avaliação de cargos, pesquisa salarial 
(metodologia de coleta, seleção de cargos, mercado, tabulação dos dados), estrutura salarial (curva de referência, 
estrutura para os diferentes métodos, amplitude de faixas, sobreposição de faixas), política salarial (progressões 
horizontal e vertical, políticas de administração e manutenção do plano de cargos e salários) e planejamento de 
carreiras 

• Benefícios: plano de saúde, previdência complementar fechada e vale-transporte 

• Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) 

• Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal 

• Estrutura organizacional: arquitetura organizacional, aprendizagem organizacional, gestão e organização horizontal, 
reengenharia e balanced scorecard. 

• E-Social e DECTF WEb 

• Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

• Legislação de processo seletivo público  

• Legislação trabalhista:  
- Consolidação das Leis do Trabalho - CLT: Das normas gerais de tutela do trabalho. Da duração do trabalho. Das 
férias anuais. Da segurança e da medicina do trabalho. Das atividades insalubres ou perigosas. Do contrato individual 
do trabalho  
- Portaria MTE 671/2021: Da carteira de trabalho e previdência social. Do contrato de trabalho. Do registro de 
empregados e das anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social. Do trabalhador autônomo. Do trabalhador 
intermitente. Da jornada de trabalho. Da autorização transitória para trabalho aos domingos e feriados. Da autorização 
permanente para trabalho aos domingos e feriados. Da prorrogação de jornada em atividade insalubre. Da apuração de 
parcelas variáveis da remuneração. Dos sistemas e cadastros. Da substituição de prestação de informações nos 
sistemas CAGED e RAIS. Da Classificação Brasileira de Ocupações 
- Decreto 10.854/2021: Do domicílio eletrônico trabalhista e do livro de inspeção do trabalho eletrônico. Do registro 
eletrônico de controle de jornada. Da gratificação de natal. Do vale-transporte. Do programa empresa cidadã. Do 
repouso semanal remunerado e do pagamento de salário nos feriados civis e religiosos  

• Legislação previdenciária:  
- Lei 8.212/1991: Da contribuição do segurado. Da Contribuição dos Segurados Empregado, Empregado Doméstico e 

Trabalhador Avulso. Da Contribuição dos Segurados Contribuinte Individual e Facultativo. Da contribuição da empresa. 
Do Salário de Contribuição. 

- Lei 8.213/1991: Da finalidade e dos princípios básicos da previdência social. Do Regime Geral de Previdência 
Social. Dos beneficiários. Dos Segurados. Das prestações em geral. Das Espécies de Prestações. Dos Benefícios 

• Normas Regulamentadoras nº 32  

• Remuneração Estratégica 
 
BLOCO II 

• Cálculos trabalhistas e de encargos sociais considerando o conteúdo do Bloco I 
 

CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital): 

Nº do 
item 

Títulos Pontuação 
Valor 

Máximo 
1 Formação acadêmica reconhecida pelo Ministério da Educação  

2,50 
pontos 

1.1 Doutorado 2,00 pontos 

1.2 Mestrado 1,50 ponto 
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1.3 Especialização nas áreas de Direito do Trabalho ou Previdenciário 1,00 ponto 

1.4 
Especialização na área de Administração de Recursos Humanos/Gestão de 

Pessoas (exceto pré-requisito) (*) 
1,00 ponto 

2 

Experiência profissional nas áreas de Administração de Pessoal 
(legislação trabalhista e previdenciária, frequência, rotinas trabalhistas e 
encargos sociais), Benefícios, Carreira, Cargos e Salários e/ou Seleção, 
nos últimos cinco (5) anos, sem sobreposição de tempo (**) 

 

5,00 
pontos 

2.1 Em cargo/função de nível superior 0,10 ponto por mês 

2.2 Em cargo/função de nível médio 
0,05 ponto por mês 

(máximo 1,50 ponto) 

3 

Participação em atividade de atualização nas áreas de Administração de 
Pessoal (legislação trabalhista e previdenciária, frequência, rotinas 
trabalhistas e encargos sociais), Benefícios, Carreira, Cargos e Salários 
e/ou Seleção (congressos, fóruns, simpósios, jornadas, cursos, 
encontros), nos últimos cinco (5) anos, (a mesma atividade será 
pontuada somente uma vez) 

 

1,50 
ponto 

3.1 Como palestrante, coordenador de mesa, debatedor  
0,15 ponto por 

atividade 

3.2 Como participante  

3.2.1 Carga horária acima de 40 horas   
0,12 ponto por 

atividade 

3.2.2 Carga horária acima de 20 até 40 horas 
0,10 ponto por 

atividade 

3.2.3 Carga horária de 8 até 20 horas 
0,05 ponto por 

atividade 
(máximo 0,25 ponto) 

4 

Atividades didáticas nas áreas de Administração de Pessoal (legislação 
trabalhista e previdenciária, frequência, rotinas trabalhistas e encargos 
sociais), Benefícios, Carreira, Cargos e Salários e/ou Seleção, nos 
últimos cinco (5) anos 

 

1,00 
ponto 

4.1 Como docente de graduação ou pós-graduação 
0,25 ponto por 

semestre 

(*) Os títulos utilizados para comprovação de pré-requisito não serão considerados para pontuação na Prova de Títulos. 
Sendo assim, para pontuação do subitem 1.4, o candidato deverá apresentar, além do Título a ser pontuado, o 
comprovante do pré-requisito. 
(**) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o 
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital. 
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PROCESSO SELETIVO 33 - ASSISTENTE SOCIAL I 

 

PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA 
CRITÉRIOS PARA APROVAÇÃO E PARA 
REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

ESCRITA 
Eliminatório e 
classificatório 

 
6 

Constituída de 40 questões 
objetivas, sendo 10 questões de 
Português e 30 questões de 
Conhecimentos Específicos, 
valendo 0,25 ponto cada. 

- Nota mínima 6,00 pontos.  

- Os candidatos deverão acertar, no mínimo, 5 
questões de Português. Os candidatos que não 
obtiverem a pontuação mínima estipulada nesta 
etapa, serão automaticamente eliminados.  

Para a formação de cadastro de candidatos, 
incluindo Ampla Concorrência, Pessoa com 
Deficiência (PcD) e Autodeclarados Negros (AN), 
serão convocados para a próxima etapa:  

- Ampla Concorrência: os 50 (cinquenta) 
primeiros candidatos aprovados na Prova 
Escrita, respeitada a ordem de classificação por 
notas, e os empatados nessa posição;  

- Pessoa com Deficiência: todos os candidatos 
aprovados na Prova Escrita, inscritos nesta 
condição;  

- Autodeclarados Negros (pretos ou pardos): os 
10 (dez) primeiros candidatos aprovados na 
Prova Escrita, inscritos nesta condição, 
respeitada a ordem de classificação por notas, 
incluindo-se os empatados na 10ª posição. Se 
não houver 10 (dez) candidatos Autodeclarados 
Negros (pretos ou pardos) aprovados dentro do 
ponto de corte, serão convocados os candidatos 
abaixo deste ponto até ser atingido o número de 
10 (dez) candidatos. 

- Após a homologação da classificação final do 
Processo Seletivo, os candidatos da Ampla 
Concorrência que não obtiverem pontuação 
maior ou igual à do 50º candidato aprovado na 
Prova Escrita serão automaticamente eliminados, 
o mesmo acontecendo com os candidatos 
inscritos na condição de Autodeclarados Negros 
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(pretos ou pardos) que forem aprovados na 
Prova Escrita, além da 10ª colocação.  

No caso de Autodeclarados Negros (pretos ou 
pardos), vide subitens 12.14 e 12.15 do Edital. 

TÍTULOS Classificatório 4 
Conforme tabela abaixo e subitem 
7.16 deste Edital. 

- 

 
CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA: 

• Português:   
- Sistema ortográfico oficial 
- Uso adequado das classes de palavras 
- Formação de palavras  
- Flexão verbal e nominal  
- A oração - período simples e período composto (coordenação e subordinação)  
- Termos integrantes da oração  
- Termos acessórios da oração  
- Termos essenciais da oração 
- Crase  
- Pontuação 
- Concordância nominal e verbal   
- Regência nominal e verbal  
- Elementos de estruturação do texto  
- Função referencial de pronomes; uso de nexos para estabelecer relações entre segmentos do texto  
- Leitura e interpretação de texto 
 

• Conhecimentos Específicos:  
- Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) 
- Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal 
- Segurança do Paciente e Saúde no Trabalho 
- Ensino em Serviço Social 
- Ética em Serviço Social 
- Famílias 
- Pesquisa em Serviço Social 
- Questões Contemporâneas em Saúde e em Serviço Social 
- Seguridade Social 
- Serviço Social e Saúde 
 

CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital): 

Nº do 
item 

Títulos Pontuação 
Valor 

Máximo 

1 
Formação acadêmica/profissional, reconhecida pelo Ministério da 
Educação 

 

2,00 
pontos 

1.1 Doutorado 2,00 pontos 

1.2 Mestrado 1,50 ponto 

1.3 Residência Multiprofissional 1,00 ponto 

1.4 
Especialização na área de Serviço Social, Saúde, Ciências Sociais ou  
Educação   

1,00 ponto 

2 
Produção científica na área de Serviço Social, nos últimos cinco (5) anos 
(o mesmo trabalho será pontuado somente uma vez) 

 

1,00 
ponto  

2.1 Artigo publicado em revista indexada (LILACS, SCIELO ou MEDLINE) 0,50 ponto por artigo 

2.2 Artigo publicado em revista não indexada 0,25 ponto por artigo 

2.3 Livro publicado com ISBN  0,50 ponto por livro 

2.4 Capítulo de livro com ISBN 0,25 ponto por capítulo 

2.5 Resumo publicado em anais de evento científico ou periódico 
0,10 ponto por resumo  
(máximo 0,50 ponto) 

3 
Experiência profissional como Assistente Social, nos últimos cinco (5) 
anos, sem sobreposição de tempo (*) 

 

5,00 
pontos 

3.1 Na área hospitalar 0,10 ponto por mês 

3.2 Na área da saúde (exceto hospital) 
0,06 ponto por mês 

(máximo 3,00 pontos) 

3.3 Em outras áreas 
0,04 ponto por mês  

(máximo 2,00 pontos) 

4 

Participação em atividade de atualização na área de Serviço Social, 
Saúde, Família, Ciências Sociais ou Educação (congressos, fóruns, 
simpósios, jornadas, cursos, encontros), nos últimos cinco (5) anos (a 
mesma atividade será pontuada somente uma vez) 

 

1,00 
ponto 

4.1 Como palestrante  
0,25 ponto por 

atividade 

4.2 Como coordenador de mesa, debatedor, comentarista ou moderador 
0,10 ponto por 

atividade  
(máximo 0,50 ponto) 

4.3 Como participante 
0,05 ponto por 

atividade  
(máximo 0,25 ponto) 
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5 
Atividades didáticas na área de Serviço Social, nos últimos cinco (5) 
anos 

 

1,00 
ponto 

5.1 Como docente de graduação ou pós-graduação 
0,25 ponto por 

semestre 

5.2 Como preceptor 
0,15 ponto por 

semestre 

(*) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o 
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital. 
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PROCESSO SELETIVO 34 - BIÓLOGO I, BIOMÉDICO I ou FARMACÊUTICO-BIOQUÍMICO I 
(Imunologia de Transplantes e Medicina Personalizada) 

 

PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA 
CRITÉRIOS PARA APROVAÇÃO E PARA 
REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

ESCRITA 
Eliminatório e 
classificatório 

7 
Constituída de 25 questões 
objetivas, valendo 0,40 ponto 
cada. 

- Nota mínima 7,00 pontos.  

- Para a formação de cadastro de candidatos, 

incluindo Ampla Concorrência, Pessoa com 
Deficiência (PcD) e Autodeclarados Negros (AN), 
serão convocados para a próxima etapa:  

- Ampla Concorrência: os 30 (trinta) primeiros 
candidatos aprovados na Prova Escrita, 
respeitada a ordem de classificação por notas, e 
os empatados nessa posição;  

- Pessoa com Deficiência: todos os candidatos 
aprovados na Prova Escrita, inscritos nesta 
condição;  

- Autodeclarados Negros (pretos ou pardos): os 
seis (6) primeiros candidatos aprovados na Prova 
Escrita, inscritos nesta condição, respeitada a 
ordem de classificação por notas, incluindo-se os 
empatados na 6ª posição. Se não houver seis (6) 
candidatos Autodeclarados Negros (pretos ou 
pardos) aprovados dentro do ponto de corte, 
serão convocados os candidatos abaixo deste 
ponto até ser atingido o número de seis (6) 
candidatos. 

- Após a homologação da classificação final do 
Processo Seletivo, os candidatos da Ampla 
Concorrência que não obtiverem pontuação 
maior ou igual à do 30º candidato aprovado na 
Prova Escrita serão automaticamente eliminados, 
o mesmo acontecendo com os candidatos 
inscritos na condição de Autodeclarados Negros 
(pretos ou pardos) que forem aprovados na 
Prova Escrita, além da 6ª colocação. 

No caso de Autodeclarados Negros (pretos ou 
pardos), vide subitens 12.14 e 12.15 do Edital. 

TÍTULOS Classificatório 3 
Conforme tabela abaixo e subitem 
7.16 deste Edital. 

- 

 
CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA: 

• Análise de fragmentos de DNA  

• Avaliação laboratorial de imunodeficiências 

• Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) 

• Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal 

• Extração de DNA por diferentes métodos 

• Medicina Genômica e de Precisão: tipos de herança, Nomenclatura HGVS (Human Genome Variation Society) e 
classificação de variantes; conceitos e análise de exoma, uso de bases de dados públicos de variantes; 
biomarcadores em oncologia; noções básicas de bioinformática em genômica; análise de variação do número de 
cópias de DNA; análise de biomarcadores por biópsia líquida  

• Noções básicas de farmacogenética 

• PCR (Reação em Cadeia da Polimerase) 

• PCR em tempo real  

• Preparo de Reagentes 

• Refratariedade plaquetária aloimune: identificação de anticorpos antiplaquetários (HLA e HPA) e prova cruzada contra 
plaquetas  

• Segurança e Saúde do Trabalhador  

• Sequenciamento de Sanger 

• Sequenciamento por NGS (Next-Generation Sequencing) 

• Sistema HLA (human leukocyte antigen): genética, nomenclatura, associação com doenças, conceitos e aplicações em 
transplantes 

https://periodicos.ufjf.br/index.php/libertas/article/view/27092/20627
https://periodicos.ufjf.br/index.php/libertas/article/view/27092/20627
https://periodicos.ufjf.br/index.php/libertas/article/view/27092/20627
https://periodicos.newsciencepubl.com/arace/article/view/2975
https://periodicos.newsciencepubl.com/arace/article/view/2975
https://revistasuninter.com/revista-humanidades/index.php/revista-humanidades/article/view/135
https://revistasuninter.com/revista-humanidades/index.php/revista-humanidades/article/view/135
https://revistasuninter.com/revista-humanidades/index.php/revista-humanidades/article/view/135
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• Tipificação HLA: PCR-SSO (sequence specific oligonucleotide), SBT (sequence based typing) e NGS   

• Transplante de células tronco hematopoéticas: quantificação de células tronco-progenitoras CD34+ e pesquisa de 
quimerismo 

• Transplante de órgãos sólidos: anticorpos anti-HLA, prova cruzada pré-transplante por citometria de fluxo, análise de 
reatividade contra painel (PRA - panel reactive antibody) e prova cruzada virtual 

 
CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital): 

Nº do 
item 

Títulos Pontuação 
Valor 

Máximo 

1 
Formação acadêmica/Profissional, reconhecida pelo Ministério da 
Educação 

 

3,00 
pontos 

1.1 Doutorado  3,00 pontos 

1.2 Mestrado 2,00 pontos 

1.3 
Especialização em Imunologia de Transplantes e/ou Medicina Genômica e/ou 
Medicina Personalizada 

1,00 ponto  
(máximo 2,00 pontos) 

1.4 Residência Multiprofissional em Saúde 1,00 ponto 

2 
Produção científica na área de Imunologia de Transplantes ou Medicina 
Genômica e de Precisão, nos últimos cinco (5) anos (o mesmo trabalho 
será pontuado somente uma vez) 

 

2,00 
pontos  

2.1 Artigo publicado em revista indexada (LILACS, SCIELO ou MEDLINE) 0,25 ponto por artigo 

2.2 Artigo publicado em revista não indexada 0,12 ponto por artigo 

2.3 Livro publicado com ISBN  0,25 ponto por livro 

2.4 Capítulo de livro com ISBN 0,12 ponto por capítulo 

2.5 Resumo publicado em anais de evento científico ou periódico 
0,05 ponto por resumo 
(máximo 0,25 ponto) 

3 

Experiência profissional como Biólogo, Biomédico, Farmacêutico-
Bioquímico ou Farmacêutico Generalista, na área de Imunologia de 
Transplantes e/ou Medicina Genômica e de Precisão, nos últimos cinco 
(5) anos, sem sobreposição de tempo (*) 

0,10 ponto por mês 
4,00 

pontos 

4 
Participação em atividades de atualização (congressos, fóruns, 
simpósios, jornadas, cursos, encontros, webinar, workshop), nos últimos 
cinco (5) anos 

 

1,00 
ponto 

4.1 
Na área de Imunologia de Transplantes e/ou de Medicina Genômica e de 
Precisão 

 

4.1.1 Com carga horária acima de 20 horas 
0,20 ponto por 

atividade 

4.1.2 Com carga horária de 8 até 20 horas 
0,10 ponto por 

atividade 

4.2 Na área de Imunologia, Genética ou Biologia Molecular Humana  

4.2.1 Com carga horária acima de 20 horas 
0,10 ponto por 

atividade 

4.2.2 Com carga horária de 8 até 20 horas 
0,05 ponto por 

atividade 

(*) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o 
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital. 
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• Definições e conceitos básicos, histórico, padrões de qualidade, integrações e fluxos de trabalho, tecnologia da 
Informação e gestão e distribuição de dados dos seguintes itens: 

- Business Intelligence (BI) 
- DICOM – Digital Imaging and Communications in Medicine 
- Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) 
- Enterprise Imaging 
- Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal 
- HIS – Hospital Information Systems 
- HL7e HL7 FHIR – Health Level Seven 
- IA - Inteligência Artificial 
- Imagens Digitais 
- Interoperabilidade 
- KPI - Key Performance Indicator. 
- Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD)  
- Monitores Médicos  
- Noções de Medicina: 

- Anatomia e Fisiologia Humanas  
- Anatomia Radiológica 

- PACS – Picture Archiving and Communication Systems  
- PLN - Processamento de Linguagem Natural. 
- Pós-Processamento de Imagens Médicas 
- Princípios básicos de imagens médicas:  

- Radiologia Digital (DR e CR) 
- Mamografia Digital (DR e CR) 
- Tomografia Computadorizada 
- Radiologia Intervencionista 
- Ressonância Magnética 
- Ultrassonografia 
- Densitometria Óssea: 
- Medicina Nuclear 
- Radioterapia 

- Rede de computadores  
- RIS – Radiology Information Systems 
- Segurança e Saúde do Trabalhador 
- Speech – Reconhecimento de Voz 
- VNA - Vendor Neutral Archive  
- Wi-Fi 

 
CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital): 

Nº do 
item 

Títulos Pontuação 
Valor 

Máximo 
1 Formação acadêmica/profissional  

3,00 
pontos 

1.1 Doutorado, reconhecido pelo Ministério da Educação 1,50 ponto 

1.2 Mestrado, reconhecido pelo Ministério da Educação 1,00 ponto 

1.3 
Residência em Física Médica, reconhecida pelo Ministério da Educação ou 
Ministério da Saúde 

1,00 ponto 

1.4 
Título de Especialista em Física Médica, fornecido pela Associação Brasileira 
de Física Médica (ABFM) 

1,00 ponto 

1.5 Especialização na área da saúde, reconhecida pelo Ministério da Educação   
0,80 ponto 

(máximo 0,80 ponto) 

2 
Produção científica na área da Saúde, nos últimos cinco (5) anos (o 
mesmo trabalho será pontuado somente uma vez) 

 

1,00 
ponto  

2.1 Artigo publicado em revista indexada (LILACS, SCIELO ou MEDLINE) 0,30 ponto por artigo 

2.2 Artigo publicado em revista não indexada 
0,15 ponto por artigo 

 (máximo 0,30 ponto) 

2.3 Livro publicado com ISBN  0,30 ponto por livro 

2.4 Capítulo de livro com ISBN 
0,15 ponto por capítulo 
(máximo 0,30 ponto) 

2.5 Resumo publicado em anais de evento científico ou periódico 
0,05 ponto por resumo 
(máximo 0,25 ponto) 

3 

Experiência profissional como Físico, na área da Saúde, atuando nos 
sistemas RIS/PACS e/ou em pós-processamento de imagens médicas, 
em área hospitalar ou clínicas de saúde, nos últimos cinco (5) anos, sem 
sobreposição de tempo (*) 

0,20 ponto por mês 
4,00 

pontos 

4 
Participação em atividade de atualização na área da Saúde (congressos, 
fóruns, simpósios, jornadas, cursos, encontros), nos últimos cinco (5) 
anos, (a mesma atividade será pontuada somente uma vez) 

 

2,00 
pontos 

4.1 Como palestrante  
0,20 ponto por 

atividade 

4.2 Como coordenador de mesa, debatedor, comentarista ou moderador 
0,10 ponto por 

atividade 

4.3 Como participante 
0,05 ponto por 

atividade  
(máximo 0,25 ponto) 

(*) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o 
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nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital. 
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PROCESSO SELETIVO 36 - FÍSICO I (Radioterapia) 

 

PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA 
CRITÉRIO PARA APROVAÇÃO E PARA 
REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

ESCRITA 
Eliminatório e 
classificatório 

7 
Constituída de 25 questões 
objetivas, valendo 0,40 ponto 
cada. 

- Nota mínima 7,00 pontos. 

TÍTULOS Classificatório 3 
Conforme tabela abaixo e subitem 
7.16 deste Edital. 

- 

 
CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA: 

• Braquiterapia  
• Detectores de radiação  
• Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) 
• Dosimetria  
• Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal 
• Física das radiações  
• Fontes de radiação ionizante  
• Noções de medicina: anatomia e oncologia  
• Planejamento de tratamento  
• Princípios de radiobiologia  
• Proteção radiológica  
• Segurança e Saúde do Trabalhador 
• Sistemas de verificação do tratamento  

 

CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital): 

Nº do 
item 

Títulos Pontuação 
Valor 

Máximo 
1 Formação acadêmica/profissional  

3,00 
pontos 

1.1 Doutorado, reconhecido pelo Ministério da Educação 3,00 pontos 

1.2 Mestrado, reconhecido pelo Ministério da Educação 2,00 pontos 

1.3 
Título de Supervisor de Radioproteção em Radioterapia, fornecido pela 
Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN) dentro do prazo de validade 
de cinco (5) anos 

2,00 pontos 

2 
Produção científica na área de Radioterapia, nos últimos cinco (5) anos 
(o mesmo trabalho será pontuado somente uma vez) 

 

1,00 
ponto  

2.1 Artigo publicado em revista indexada (LILACS, SCIELO ou MEDLINE) 0,50 ponto por artigo 

2.2 Artigo publicado em revista não indexada 
0,25 ponto por artigo 

 (máximo 0,50 ponto) 

2.3 Livro publicado com ISBN  0,50 ponto por livro 

2.4 Capítulo de livro com ISBN 
0,25 ponto por capítulo 
(máximo 0,50 ponto) 

2.5 Trabalho apresentado em eventos científicos (temas livres ou pôsteres) 
0,05 ponto por resumo 
(máximo 0,25 ponto) 

3 
Experiência profissional como Físico na área de Radioterapia, nos 
últimos cinco (5) anos, sem sobreposição de tempo (*) 

0,10 ponto por mês 
4,00 

pontos 

4 

Participação em atividade de atualização na área de Radioterapia 
(congressos, fóruns, simpósios, jornadas, cursos, encontros), nos 
últimos cinco (5) anos, (a mesma atividade será pontuada somente uma 
vez) 

 

1,00 
ponto 

4.1 Como palestrante  
0,20 ponto por 

atividade 

4.2 Como coordenador de mesa, debatedor, comentarista ou moderador 
0,10 ponto por 

atividade 

4.3 Como participante 
0,05 ponto por 

atividade  
(máximo 0,25 ponto) 

https://doi.org/10.1007/s10278-019-00212-4
https://doi.org/10.1002/mp.14227
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5 Atividades didáticas na área de Radioterapia, nos últimos cinco (5) anos  

1,00 
ponto 

5.1 Como preceptor 
0,25 ponto por 

semestre 

5.2 Como docente de graduação ou pós-graduação 
0,10 ponto por 

semestre 

(*) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o 
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital. 
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PROCESSO SELETIVO 37 - MÉDICO I (Cardiologia: Ecocardiografia) 

 

PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA 
CRITÉRIO PARA APROVAÇÃO E PARA 
REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

ESCRITA 
Eliminatório e 
classificatório 

6 
Constituída de 25 questões 
objetivas, valendo 0,40 ponto 
cada. 

- Nota mínima 6,00 pontos. 

TÍTULOS Classificatório 4 
Conforme tabela abaixo e subitem 
7.16 deste Edital. 

- 

 
CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA: 

• Avaliação ecocardiográfica da doença arterial coronariana 

• Avaliação ecocardiográfica da endocardite 

• Avaliação ecocardiográfica da função sistólica e diastólica de ventrículo esquerdo 

• Avaliação ecocardiográfica da miocardiopatia 

• Avaliação ecocardiográfica da valva aórtica, mitral, tricúspide e pulmonar 

• Avaliação ecocardiográfica das doenças cardíacas congênitas do adulto 

• Avaliação ecocardiográfica das doenças da aorta 

• Avaliação ecocardiográfica das doenças do pericárdio 

• Avaliação ecocardiográfica das próteses valvares 

• Avaliação ecocardiográfica de massas, tumores e fontes embólicas 
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• Avaliação ecocardiográfica dos átrios e do ventrículo direito 

• Avaliação ecocardiográfica hemodinâmica 

• Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS)  

• Ecocardiografia 3D 

• Ecocardiografia de contraste 

• Ecocardiografia de estresse 

• Ecocardiografia e dispositivos cardíacos de assistência ventricular 

• Ecocardiografia na Unidade de Tratamento Intensivo 

• Ecocardiografia no trans-operatório 

• Ecocardiografia no trans-procedimento 

• Ecocardiografia transesofágica 

• Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal 

• Física do Ultrassom 

• O exame ecocardiográfico (anatomia cardíaca, transdutores e projeções)  

• Segurança do Paciente e Saúde no Trabalho 
 
 

CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital): 

Nº do 
item 

Títulos Pontuação 
Valor 

Máximo 
1 Formação acadêmica/profissional  

3,00 
pontos 

1.1 Doutorado, reconhecido pelo Ministério da Educação 2,00 pontos 

1.2 Mestrado, reconhecido pelo Ministério da Educação 1,50 ponto 

1.3 
Título de Especialista em Ecocardiografia, fornecido pela Sociedade Brasileira 
de Cardiologia, exceto pré-requisito (*) 

1,00 ponto 

2 
Produção científica na área de Cardiologia, nos últimos cinco (5) anos (o 
mesmo trabalho será pontuado somente uma vez) 

 

1,00 
ponto  

2.1 Artigo publicado em revista indexada (LILACS, SCIELO ou MEDLINE) 0,25 ponto por artigo 

2.2 Artigo publicado em revista não indexada 0,15 ponto por artigo 

2.3 Livro publicado com ISBN  0,25 ponto por livro 

2.4 Capítulo de livro com ISBN 0,15 ponto por capítulo 

2.5 Resumo publicado em anais de evento científico ou periódico 
0,05 ponto por resumo 
(máximo 0,25 ponto) 

3 
Experiência profissional como Médico na área de Ecocardiografia, nos 
últimos cinco (5) anos, sem sobreposição de tempo (**) 

0,07 ponto por mês 
4,00 

pontos 

4 
Participação em atividade de atualização na área de Cardiologia 
(congressos, fóruns, simpósios, jornadas, cursos, encontros), nos 
últimos cinco (5) anos 

 

1,00 
ponto 

4.1 Como palestrante  
0,15 ponto por 

atividade 

4.2 Como coordenador de mesa, debatedor, comentarista ou moderador 
0,10 ponto por 

atividade 
(máximo 0,50 ponto) 

4.3 Como participante 
0,05 ponto por 

atividade  
(máximo 0,25 ponto) 

5 Atividades didáticas na área de cardiologia, nos últimos cinco (5) anos  

1,00 
ponto 

5.1 Como preceptor de residência médica  
0,50 ponto por 

semestre 

5.2 Como docente de graduação ou pós-graduação 
0,25 ponto por 

semestre 

(*) Os títulos utilizados para comprovação de pré-requisito não serão considerados para pontuação na Prova de Títulos. 
Sendo assim, para pontuação do subitem 1.3, o candidato deverá apresentar, além do Título a ser pontuado, o 
comprovante do pré-requisito.  
(**) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o 
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital. 
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PROCESSO SELETIVO 38 - MÉDICO I (Cirurgia Geral) 

 

PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA 
CRITÉRIO PARA APROVAÇÃO E PARA 

REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

ESCRITA 
Eliminatório e 

classificatório 
6 

Constituída de 25 questões 

objetivas, valendo 0,40 ponto 

cada. 
- Nota mínima 6,00 pontos. 

TÍTULOS Classificatório 4 
Conforme tabela abaixo e subitem 

7.16 deste Edital. 
- 

 

CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA: 

• Abdômen agudo inflamatório 

• Abdômen agudo obstrutivo 

• Apendicite aguda 

• Choque, distúrbios da coagulação e transfusão sanguínea 

• Colecistite aguda 

• Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) 

• Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal  

• Hemorragia digestiva 

• Icterícia obstrutiva 

• Infecção de partes moles 

• Laparoscopia no abdômen agudo 

• Pancreatite aguda 

• Perfuração de víscera oca abdominal 

• Reposição hidroeletrolítica, cicatrização, nutrição em cirurgia 

• Segurança e Saúde do Trabalhador 

• Urgências vasculares abdominais 

 

CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital): 

Nº do 

item 
Títulos Pontuação 

Valor 

Máximo 

1 Formação acadêmica   

2,00 

pontos 

1.1 Doutorado, reconhecido pelo Ministério da Educação 2,00 pontos 

1.2 Mestrado, reconhecido pelo Ministério da Educação 1,50 ponto 

1.3 

Título de Especialista em Cirurgia Geral, fornecido pelo Colégio Brasileiro de 

Cirurgiões (CBC), ou Título de Especialista em Cirurgia Digestiva, fornecido 

pelo Colégio Brasileiro de Cirurgia Digestiva (CBCD) 

1,00 ponto 

2 

Produção científica na área de Cirurgia Geral e/ou Cirurgia Digestiva, nos 

últimos cinco (5) anos (o mesmo trabalho será pontuado somente uma 

vez) 

 

2,00 

pontos  

2.1 Artigo publicado em revista indexada (LILACS, SCIELO ou MEDLINE) 0,20 ponto por artigo 

2.2 Artigo publicado em revista não indexada 0,10 ponto por artigo 

2.3 Livro publicado com ISBN  0,20 ponto por livro 

2.4 Capítulo de livro com ISBN 0,10 ponto por capítulo 

2.5 Resumo publicado em anais de evento científico ou periódico 
0,05 ponto por resumo 

(máximo 0,25 ponto) 

3 
Experiência profissional como Médico na área de Cirurgia Geral e/ou 

Cirurgia Digestiva, nos últimos cinco (5) anos (*) 
0,07 ponto por mês 

4,00 

pontos 

4 

Participação em atividade de atualização na área Cirurgia Geral e/ou 

Cirurgia Digestiva (congressos, fóruns, simpósios, jornadas, cursos, 

encontros), nos últimos cinco (5) anos 

 1,00 

ponto 

4.1 Como palestrante  0,15 ponto por 
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atividade 

4.2 Como coordenador de mesa, debatedor, comentarista ou moderador 

0,10 ponto por 

atividade 

(máximo 0,50 ponto) 

4.3 Como participante 

0,05 ponto por 

atividade  

(máximo 0,25 ponto) 

5 
Atividades didáticas na área de Cirurgia Geral e/ou Cirurgia Digestiva, 

nos últimos cinco (5) anos 

 

1,00 

ponto 
5.1 Como preceptor de residência médica  

0,50 ponto por 

semestre 

5.2 Como docente de graduação ou pós-graduação 
0,25 ponto por 

semestre 

(*) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o 

nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital. 

Referências Recomendadas 
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ELLISON, E. C.; ZOLLINGER, JR. R. Zollinger Atlas de Cirurgia. 10. ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2017. 

ROHDE, L.; OSVALDT, A. Rotinas em Cirurgia Digestiva. 3. ed. Porto Alegre: Artmed, 2017. 
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PROCESSO SELETIVO 39 - MÉDICO I (Cirurgia Transplante Cardiopulmonar) 

 

PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA 
CRITÉRIO PARA APROVAÇÃO E PARA 
REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

ESCRITA 
Eliminatório e 
classificatório 

6 
Constituída de 25 questões 
objetivas, valendo 0,40 ponto 
cada. 

- Nota mínima 6,00 pontos.  

 

TÍTULOS Classificatório 4 
Conforme tabela abaixo e subitem 
7.16 deste Edital. 

- 

 
CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA: 

• Aspectos anestésicos do transplante pulmonar 

• Aspectos nutricionais pré e pós transplante pulmonar 

• Avaliação do receptor. Abordagem multidisciplinar  

• Complicações clínicas e cirúrgicas pós-operatórias do transplante pulmonar 

• Condicionamento pulmonar ex-vivo 

• Critérios de seleção do doador de pulmão 

• Cuidados pós-operatórios do receptor de transplante pulmonar 

• Diagnóstico de morte encefálica e cuidados com o doador 

• Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS)  

• ECMO (membrana de oxigenação extra-corpórea) em transplante pulmonar 

• Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal 

• Fisiologia pulmonar após o transplante de pulmão 

• Imunologia em transplante pulmonar 

• Imunossupressão no transplante pulmonar 

• Indicações e contraindicações ao transplante pulmonar 

• Lesão de isquemia e reperfusão pulmonar - aspectos básicos e clínicos 

• Métodos de preservação pulmonar  

• Particularidades do transplante pulmonar para doença pulmonar obstrutiva crônica 

• Reabilitação respiratória pré e pós transplante pulmonar 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%201.171-1994?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d1171.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8080.htm
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2013/prt0529_01_04_2013.html
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/anvisa/2013/rdc0036_25_07_2013.html
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• Reconhecimento Alogênico e tolerância em transplante pulmonar 

• Rejeição aguda e Disfunção Crônica do enxerto pulmonar – aspectos básicos e clínicos 

• Segurança do Paciente e Saúde no Trabalho 

• Técnica cirúrgica do transplante pulmonar 

• Transplante cardio-pulmonar 

• Transplante pulmonar em doenças pulmonares intersticiais 

• Transplante pulmonar em hipertensão pulmonar primária 

• Transplante pulmonar inter-vivos 

• Transplante pulmonar na fibrose cística 

• Transplante pulmonar pediátrico 
 
CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital): 

Nº do 
item 

Títulos Pontuação 
Valor 

Máximo 
1 Formação acadêmica, reconhecida pelo Ministério da Educação  

2,00 
pontos 

1.1 Doutorado 2,00 pontos 

1.2 Mestrado 1,00 ponto 

2 
Produção científica na área de Cirurgia Torácica, nos últimos cinco (5) 
anos (o mesmo trabalho será pontuado somente uma vez) 

 

1,00 
ponto  

2.1 Artigo publicado em revista indexada (LILACS, SCIELO ou MEDLINE) 0,25 ponto por artigo 

2.2 Artigo publicado em revista não indexada 0,15 ponto por artigo 

2.3 Livro publicado com ISBN  0,25 ponto por livro 

2.4 Capítulo de livro com ISBN 0,15 ponto por capítulo 

2.5 Resumo publicado em anais de evento científico ou periódico 
0,05 ponto por resumo  
(máximo 0,25 ponto) 

3 
Experiência Profissional como Médico na área de Transplante Pulmonar, 
nos últimos cinco (5) anos, sem sobreposição de tempo (*) 

0,05 ponto por mês 3,00 
pontos 

4 

Participação em atividade de atualização na área de Cirurgia Torácica 
(congressos, fóruns, simpósios, jornadas, cursos, encontros), nos 
últimos cinco (5) anos, (a mesma atividade será pontuada somente uma 
vez). 

 

3,50 
pontos 

4.1 
Programa de Fellowship ou curso de capacitação em Transplante Pulmonar, 
de pelo menos um (1) ano, realizado em Instituição reconhecida pelo 
Ministério da Educação ou Entidade Internacional Equivalente (**) 

 
3,50 pontos por 

atividade 

4.2 Como palestrante 
0,20 ponto por 

atividade 
(máximo 0,60 ponto) 

4.3 Como coordenador de mesa, debatedor, comentarista ou moderador 
0,10 ponto por 

atividade 
(máximo 0,30 ponto)  

4.4 Como participante 
0,05 ponto por 

atividade  
(máximo 0,10 ponto) 

5 
Atividades didáticas na área de Cirurgia Torácica, nos últimos cinco (5) 
anos 

 

0,50 
ponto 

5.1 Como preceptor de residência médica  
0,50 ponto por 

semestre 

5.2 Como docente de graduação ou pós-graduação 
0,25 ponto por 

semestre 

(*) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o 
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital. 
(**) Formação de 1 ano: estágio específico na área de Transplante Pulmonar realizado em instituição acadêmica em 
programa reconhecido, com atividades cirúrgicas efetivamente realizadas. O candidato deverá apresentar declaração 
mencionando participação cirúrgica. 
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PROCESSO SELETIVO 40 - MÉDICO I (Gastroenterologia e Hepatologia Pediátrica) 

 

PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA 
CRITÉRIO PARA APROVAÇÃO E PARA 
REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

ESCRITA 
Eliminatório e 
classificatório 

6 
Constituída de 25 questões 
objetivas, valendo 0,40 ponto 
cada. 

- Nota mínima 6,00 pontos. 

TÍTULOS Classificatório 4 
Conforme tabela abaixo e subitem 
7.16 deste Edital. 

- 

 
CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA: 

• Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) 
• Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal  
• Segurança e Saúde do Trabalhador 
• Legislação nacional de transplante de órgãos sólidos 
• Gastroenterologia pediátrica: 

- Alergia Alimentar  
- Constipação crônica 
- Pseudo-obstrução intestinal 
- Diarreia crônica 
- Doenças polipóides do trato gastrointestinal  
- Doença celíaca 
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- Doença do Refluxo Gastroesofágico 
- Doenças pépticas e ulcerosas 
- Distúrbios da motilidade do trato gastrointestinal 
- Distúrbios da interação cérebro-intestino 
- Hemorragia digestiva não varicosa 
- Doença Inflamatória Intestinal 
- Doenças eosinofílicas do trato gastrointestinal 
- Falência Intestinal e Transplante Multivisceral  
- Nutrição enteral e parenteral 
- Fibrose cística 
- Pancreatites aguda e crônica 

• Hepatologia pediátrica: 
- Colestase neonatal 
- Atresia Biliar 
- Complicações da doença hepática crônica 
- Doença hepática gordurosa  
- Doença hepática metabólica (Galactosemia, Tirosinemia, Doença de Wilson e Deficiência de alfa1antitripsina) 
- Colestases intra-hepáticas familiares (PFICs 1,2,3 e 4 e Síndrome de Alagille) 
- Doenças vasculares do fígado 
- Hepatite autoimune  
- Colangite esclerosante 
- Hepatites virais 
- Insuficiência hepática aguda pediátrica 
- Insuficiência hepática aguda neonatal  
- Hepatoblastoma e hepatocarcinoma 
- Transplante hepático pediátrico 

• Endoscopia Digestiva Alta e Colonoscopia: 
- Indicações 
- Contraindicações 
- Complicações 
- Diagnóstico 
- Manobras terapêuticas  
 

CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital): 

Nº do 
item 

Títulos Pontuação 
Valor 

Máximo 
1 Formação acadêmica/profissional  

 4,00 
pontos 

1.1 Doutorado, reconhecido pelo Ministério da Educação 2,00 pontos 

1.2 Mestrado, reconhecido pelo Ministério da Educação 1,00 ponto 

1.3 
Título de Especialista em Endoscopia Digestiva, fornecido pela Sociedade 
Brasileira de Endoscopia/ Associação Médica Brasileira (SOBED/AMB) 

1,00 ponto 

2 
Produção científica na área de Gastroenterologia e Hepatologia 
Pediátrica, nos últimos cinco (5) anos (o mesmo trabalho será pontuado 
somente uma vez) 

 

1,00 
ponto  

2.1 Artigo publicado em revista indexada (LILACS, SCIELO ou MEDLINE) 0,40 ponto por artigo 

2.2 Artigo publicado em revista não indexada 0,20 ponto por artigo 

2.3 Capítulo de livro com ISBN 0,20 ponto por capítulo 

2.4 Resumo publicado em anais de evento científico ou periódico 
0,05 ponto por resumo 
(máximo 0,25 ponto) 

3 
Experiência profissional como Médico na área de Gastroenterologia e 
Hepatologia Pediátrica, nos últimos cinco (5) anos, sem sobreposição de 
tempo (*) 

0,05 ponto por mês 
3,00 

pontos 

4 

Participação em atividade de atualização na área de Gastroenterologia 
Pediátrica, Reabilitação Intestinal e Transplante Multivisceral, 
Hepatologia Pediátrica, Transplante Hepático e/ou Endoscopia Digestiva 
(congressos, fóruns, simpósios, jornadas, cursos, encontros), nos 
últimos cinco (5) anos (a mesma atividade será pontuada somente uma 
vez) 

 

1,00 
ponto 

4.1 

Programa de Fellowship ou Curso de Capacitação/aprimoramento em 
Endoscopia Digestiva reconhecido pela Sociedade Brasileira de Endoscopia 
Digestiva (SOBED) ou por entidade internacional equivalente (duração mínima 
de 4 semanas)  

0,05 ponto por mês 

4.2 

Programa de Fellowship ou Curso de Capacitação em Reabilitação Intestinal 
em Pediatria realizado em Programa institucional com cadastro no Ministério 
da Saúde ou reconhecido por entidade internacional equivalente (duração 
mínima de 4 semanas). 

0,05 ponto por mês 

4.3 

Programa de Fellowship ou Curso de Capacitação em Transplante Hepático 
Infantil realizado em Programa Institucional com cadastro no Ministério da 
Saúde ou reconhecido por entidade internacional equivalente (duração mínima 
de 4 semanas). 

0,05 ponto por mês 

4.4 
Como palestrante, coordenador de mesa, debatedor, comentarista ou 
moderador 

0,10 ponto por 
atividade 

(máximo 0,50 ponto) 

4.5 Como participante 
0,05 ponto por 

atividade  
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(máximo 0,25 ponto) 

5 
Atividades didáticas na área de Gastroenterologia e Hepatologia 
Pediátrica, nos últimos cinco (5) anos 

 

1,00 
ponto 

5.1 Como preceptor de residência médica  
0,50 ponto por 

semestre 

5.2 Como docente de graduação ou pós-graduação 
0,25 ponto por 

semestre 

(*) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o 
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital. 
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PROCESSO SELETIVO 41 - MÉDICO I (Medicina de Família e Comunidade) 

 

PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA 
CRITÉRIO PARA APROVAÇÃO E PARA 
REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

ESCRITA 
Eliminatório e 
classificatório 

6 
Constituída de 25 questões 
objetivas, valendo 0,40 ponto 
cada. 

- Nota mínima 6,00 pontos. 

TÍTULOS Classificatório 4 
Conforme tabela abaixo e subitem 
7.16 deste Edital. 

- 

 
CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA: 

• Abordagem Comunitária, Planejamento e Gerenciamento de Unidade de Saúde 

• Assistência à saúde da mulher 

• Atenção à gestante 

• Cuidado de saúde do idoso 

• Dinâmica e abordagem familiar 

• Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS)  

• Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal 

• Fundamentos e práticas em Atenção Primária à Saúde 

• Medicina de Família e Comunidade: bases conceituais 

• Políticas Públicas, Política Nacional de Atenção Básica, atributos da Atenção Primária à Saúde e Redes de Atenção 

• Principais problemas de saúde do adulto 

• Procedimentos cirúrgicos-ambulatoriais 

• Saúde da criança e do adolescente 

• Saúde Mental 

• Segurança do Paciente e Saúde no Trabalho 
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• Vigilância à saúde 
 

CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital): 

Nº do 
item 

Títulos Pontuação 
Valor 

Máximo 
1 Formação acadêmica/profissional  

2,00 
pontos 

1.1 Doutorado, reconhecido pelo Ministério da Educação 2,00 pontos 

1.2 Mestrado, reconhecido pelo Ministério da Educação 1,00 ponto 

1.3 
Título de Especialista em Medicina de Família e Comunidade, fornecido pela 
Sociedade Brasileira de Medicina de Família e Comunidade 

1,00 ponto 

2 
Produção científica na área de Saúde Coletiva, Epidemiologia, Medicina 
de Família e Comunidade, Atenção Primária à Saúde, nos últimos cinco 
(5) anos (o mesmo trabalho será pontuado somente uma vez) 

 

1,00 
ponto  

2.1 Artigo publicado em revista indexada (LILACS, SCIELO ou MEDLINE) 0,20 ponto por artigo 

2.2 Livro publicado com ISBN  0,20 ponto por livro 

2.3 Capítulo de livro com ISBN 0,10 ponto por capítulo 

2.4 Resumo publicado em anais de evento científico ou periódico 
0,05 ponto por resumo 
(máximo 0,25 ponto) 

3 
Experiência profissional como Médico na área de Atenção Primária à 
Saúde, nos últimos cinco (5) anos, sem sobreposição de tempo (*) 

0,09 ponto por mês 
5,00 

pontos 

4 

Participação em atividade de atualização na área de Saúde Coletiva, 
Epidemiologia, Medicina de Família e Comunidade, Atenção Primária à 
Saúde (congressos, fóruns, simpósios, jornadas, cursos, encontros), nos 
últimos cinco (5) anos, (a mesma atividade será pontuada somente uma 
vez) 

 

1,00 
ponto 

4.1 Como palestrante  
0,10 ponto por 

atividade 

4.2 Como coordenador de mesa, debatedor, comentarista ou moderador 
0,07 ponto por 

atividade 

4.3 Como participante 
0,05 ponto por 

atividade  
(máximo 0,25 ponto) 

5 
Atividades didáticas na área de Atenção Primária à Saúde, Medicina de 
Família e Comunidade, nos últimos cinco (5) anos 

 

1,00 
ponto 

5.1 Como preceptor de residência médica  
0,50 ponto por 

semestre 

5.2 Como docente de graduação ou pós-graduação 
0,25 ponto por 

semestre 

(*) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o 
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital. 
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PROCESSO SELETIVO 42 - MÉDICO I (Medicina do Adolescente) 

 

PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA 
CRITÉRIO PARA APROVAÇÃO E PARA 
REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

ESCRITA 
Eliminatório e 
classificatório 

7 
Constituída de 25 questões 
objetivas, valendo 0,40 ponto 
cada. 

- Nota mínima 6,00 pontos. 

TÍTULOS Classificatório 3 
Conforme tabela abaixo e subitem 
7.16 deste Edital. 

- 

CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA: 

• Acne  

• Anticoncepção  

• Artrite aguda  

• Ciclo menstrual Normal  

• Consulta do adolescente 

• Crescimento e desenvolvimento normal na adolescência  

• Depressão 

• Diagnóstico e Tratamento de Hipovitaminose D 

• Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS)  

• Dislipidemia 

• Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal 

• Ginecomastia 

• Hipertensão arterial 

• Imunizações em adolescentes  

• Incongruência de gênero 

• Infecções sexualmente transmissíveis 

• Problemas urológicos 

• Puberdade precoce 

• Segurança do Paciente e Saúde no Trabalho 

• Transtornos alimentares 

• Uso de substâncias lícitas e ilícitas na adolescência 

• Violência 

 
CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital): 

Nº do 
item 

Títulos Pontuação 
Valor 

Máximo 
1 Formação acadêmica/profissional  

2,00 
pontos 

1.1 Doutorado, reconhecido pelo Ministério da Educação 1,50 ponto 

1.2 Mestrado, reconhecido pelo Ministério da Educação 1,00 ponto 

1.3 

Certificado na área de atuação em Medicina do Adolescente, reconhecido pela 
Comissão Nacional de Residência Médica ou fornecido pela Sociedade 
Brasileira de Pediatria, ou Título de Especialista em Pediatria, fornecido pela 
Sociedade Brasileira de Pediatria 

2,00 pontos 

2 
Produção científica na área Medicina do Adolescente ou Pediatria, nos 
últimos cinco (5) anos (o mesmo trabalho será pontuado somente uma 
vez) 

 

1,00 
ponto  

2.1 Artigo publicado em revista indexada (LILACS, SCIELO ou MEDLINE) 0,30 ponto por artigo 

2.2 Artigo publicado em revista não indexada 0,15 ponto por artigo 

2.3 Livro publicado com ISBN  0,30 ponto por livro 

2.4 Capítulo de livro com ISBN 0,15 ponto por capítulo 

2.5 Resumo publicado em anais de evento científico ou periódico 
0,10 ponto por resumo 
(máximo 0,50 ponto) 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-n-1-de-2-de-junho-de-2021-324136445
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2024/prt3493_11_04_2024.html
https://www.conass.org.br/biblioteca/desafios-do-sus/
https://www.conass.org.br/biblioteca/desafios-do-sus/
https://unesdoc.unesco.org/ark:/48223/pf0000130805
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3 
Experiência profissional como Médico, nos últimos cinco (5) anos, sem 
sobreposição de tempo (*) 

 
4,00 

pontos 3.1 Em Medicina do Adolescente 0,20 ponto por mês 

3.2 Em Pediatria 0,10 ponto por mês 

4 

Participação em atividade de atualização na área de Medicina do 
Adolescente ou Pediatria (congressos, fóruns, simpósios, jornadas, 
cursos, encontros), nos últimos cinco (5) anos, (a mesma atividade será 
pontuada somente uma vez) 

 

1,50 
ponto 

4.1 Como palestrante  
0,15 ponto por 

atividade 

4.2 Como coordenador de mesa, debatedor, comentarista ou moderador 
0,10 ponto por 

atividade 
(máximo 0,50 ponto) 

4.3 Como participante 
0,05 ponto por 

atividade  
(máximo 0,25 ponto) 

5 
Atividades didáticas na área de Medicina do Adolescente ou Pediatria, 
nos últimos cinco (5) anos 

 

1,50 
ponto 

5.1 Como preceptor de residência médica  
0,25 ponto por 

semestre 

(*) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o 
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital. 
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PROCESSO SELETIVO 43 - MÉDICO I (Otorrinolaringologia: Medicina do Sono e Rinologia) 

 

PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA 
CRITÉRIO PARA APROVAÇÃO E PARA 
REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

ESCRITA 
Eliminatório e 
classificatório 

7 
Constituída de 25 questões 
objetivas, valendo 0,40 ponto 
cada. 

- Nota mínima 6,00 pontos. 

TÍTULOS Classificatório 3 
Conforme tabela abaixo e subitem 
7.16 deste Edital. 

- 

CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA: 
• Adenotonsilectomias: indicações, contraindicações, técnica cirúrgica e complicações 
• Anatomia da boca e faringe 
• Anatomia da cavidade nasal e seios paranasais 
• Anel linfático de waldeyer: histologia e imunologia 
• Aparelhos de pressão positiva na Apneia Obstrutiva do Sono (ASO) 
• Aparelhos intraorais no tratamento do ronco primário e síndrome da apneia obstrutiva do sono 
• Complicações de rinossinusite 
• Diagnóstico por imagem da cavidade nasal e dos seios paranasais 
• Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS)  
• Epistaxe 
• Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal 
• Fisiopatologia da síndrome da apneia obstrutiva do sono 
• Histologia e fisiologia da mucosa nasossinusal e olfação  
• Obstrução nasal  
• Polissonografia e monitoração do sono 
• Princípios da cirurgia endoscópica das cavidades paranasais 
• Rinites 
• Rinossinusite aguda 
• Rinossinusite crônica 
• Rinossinusite fúngica 
• Segurança do Paciente e Saúde no Trabalho 
• Semiologia dos distúrbios do sono 
• Síndrome da apneia obstrutiva do sono na infância 
• Tratamento cirúrgico para ronco e apneia 
• Tratamento clínico na síndrome da apneia obstrutiva do sono 
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• Tratamento das deformidades septais e da hipertrofia de conchas nasais 
 

CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital): 

Nº do 
item 

Títulos Pontuação 
Valor 

Máximo 
1 Formação acadêmica/profissional  

3,00 
pontos 

1.1 Doutorado, reconhecido pelo Ministério da Educação 2,00 pontos 

1.2 Mestrado, reconhecido pelo Ministério da Educação 1,50 ponto 

1.3 
Título de Especialista em otorrinolaringologia, fornecido pela Associação 
Brasileira de Otorrinolaringologia e Cirurgia Cérvico-Facial (ABORL-CCF) 

1,00 ponto 

1.4 
Certificado de área de atuação em medicina do sono reconhecido pela 
Comissão Nacional de Residência Médica ou fornecido pela Associação 
Médica Brasileira - AMB (concurso do convênio AMB) 

1,00 ponto 

2 
Produção científica nos últimos cinco (5) anos (o mesmo trabalho será 
pontuado somente uma vez) 

 

2,00 
pontos  

2.1 
Artigo publicado em revista indexada (LILACS, SCIELO ou MEDLINE) na área 
de medicina do sono e/ou rinologia 

0,50 ponto por artigo 

2.2 
Artigo publicado em revista indexada (LILACS, SCIELO ou MEDLINE) em 
otorrinolaringologia 

0,25 ponto por artigo 

2.3 
Artigo publicado em revista não indexada na área de medicina do sono e/ou 
rinologia 

0,15 ponto por artigo 

2.4 Artigo publicado em revista não indexada em otorrinolaringologia 0,05 ponto por artigo 

2.5 Livro publicado com ISBN  0,50 ponto por livro 

2.6 Capítulo de livro com ISBN 0,25 ponto por capítulo 

2.7 Resumo publicado em anais de evento científico ou periódico 
0,05 ponto por resumo 
(máximo 0,25 ponto) 

3 
Experiência profissional como Médico na área de Medicina do Sono e/ou 
Rinologia, nos últimos cinco (5) anos, sem sobreposição de tempo (*) 

0,02 ponto por mês 
1,00 

ponto 

4 

Participação em atividade de atualização na área de Medicina do Sono 
e/ou Rinologia (congressos, fóruns, simpósios, jornadas, cursos, 
encontros), nos últimos cinco (5) anos, (a mesma atividade será 
pontuada somente uma vez) 

 

3,00 
pontos 

4.1 

Programa de Fellowship ou curso de capacitação em Rinologia ou Medicina 
do Sono com certificado emitido por instituição reconhecida pelo Ministério da 
Educação ou Associação Brasileira de Otorrinolaringologia e Cirurgia Cérvico-
Facial (ABORL-CCF) ou por entidade internacional equivalente (**) 

3,00 pontos por 
atividade 

4.2 
Como palestrante, como coordenador de mesa, debatedor, comentarista ou 
moderador 

0,15 ponto por 
atividade 

(máximo 0,45 ponto) 

4.3 Como participante 
0,05 ponto por 

atividade  
(máximo 0,15 ponto) 

5 
Atividades didáticas na área de Medicina do Sono e/ou Rinologia, nos 
últimos cinco (5) anos 

 

1,00 
ponto 

5.1 Como preceptor de residência médica  
0,50 ponto por 

semestre 

5.2 Como docente de graduação ou pós-graduação 
0,25 ponto por 

semestre 

(*) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o 
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital. 
(**) Documento emitido no exterior: faz-se necessária sua validação de acordo com as normas do Ministério da 
Educação. 
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https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/conselhos-e-orgaos-colegiados/comissao-tripartite-partitaria-permanente/normas-regulamentadora/normas-regulamentadoras-vigentes/nr-32-atualizada-2023-1.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/conselhos-e-orgaos-colegiados/comissao-tripartite-partitaria-permanente/normas-regulamentadora/normas-regulamentadoras-vigentes/nr-32-atualizada-2023-1.pdf
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2013/prt0529_01_04_2013.html
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/anvisa/2013/rdc0036_25_07_2013.html
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PROCESSO SELETIVO 44 - PEDAGOGO I (Creche) 

 

PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA 
CRITÉRIOS PARA APROVAÇÃO E PARA 
REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

ESCRITA 
Eliminatório e 
classificatório 

 
6 

Constituída de 25 questões 
objetivas, valendo 0,40 ponto 
cada. 

- Nota mínima 6,00 pontos.  

- Para a formação de cadastro de candidatos, 
incluindo Ampla Concorrência, Pessoa com 
Deficiência (PcD) e Autodeclarados Negros (AN), 
serão convocados para a próxima etapa:  

- Ampla Concorrência: os 10 (dez) primeiros 
candidatos aprovados na Prova Escrita, 
respeitada a ordem de classificação por notas, e 
os empatados nessa posição;  

- Pessoa com Deficiência: todos os candidatos 
aprovados na Prova Escrita, inscritos nesta 
condição;  

- Autodeclarados Negros (pretos ou pardos): os 
dois (2) primeiros candidatos aprovados na 
Prova Escrita, inscritos nesta condição, 
respeitada a ordem de classificação por notas, 
incluindo-se os empatados na 2ª posição. Se não 
houver dois (2) candidatos Autodeclarados 
Negros (pretos ou pardos) aprovados dentro do 
ponto de corte, serão convocados os candidatos 
abaixo deste ponto até ser atingido o número de 
dois (2) candidatos. 

- Após a homologação da classificação final do 
Processo Seletivo, os candidatos da Ampla 
Concorrência que não obtiverem pontuação 
maior ou igual à do 10º candidato aprovado na 
Prova Escrita serão automaticamente eliminados, 
o mesmo acontecendo com os candidatos 
inscritos na condição de Autodeclarados Negros 
(pretos ou pardos) que forem aprovados na 
Prova Escrita, além da 2ª colocação. 

No caso de Autodeclarados Negros (pretos ou 
pardos), vide subitens 12.14 e 12.15 do Edital. 

TÍTULOS Classificatório 4 
Conforme tabela abaixo e subitem 
7.16 deste Edital. 

- 

CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA: 

• Atendimento Educacional Especializado (AEE) - Escola Inclusiva, estrutura e processos 

• Base Nacional Comum Curricular 

• Cultura para a paz e comunicação não-violenta 

• Didática e práticas pedagógicas na Educação Infantil 

• Direitos humanos e prevenção à violência 

• Diretrizes curriculares nacionais para a Educação Infantil 

• Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS)  

• Educação climática para educadores 

• Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) 

• Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal 

• Gênero e Sexualidade 

• Marco Legal da Primeira Infância (Lei nº 13.257, de 8 de março de 2016) 

• Marcos de desenvolvimento infantil 

• Política Nacional de Educação Infantil (PNEI) 

• Políticas públicas em Educação 

• Qualidade e equidade para a Educação Infantil 

• Uso de dispositivos digitais por crianças 

• Segurança do Paciente e Saúde no Trabalho 
 

CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital): 

Nº do 
item 

Títulos Pontuação 
Valor 

Máximo 
1 Formação acadêmica, reconhecida pelo Ministério da Educação  

2,00 
pontos 

1.1 Doutorado 2,00 pontos 

1.2 Mestrado 1,50 ponto 

1.3 
Especialização Latu Sensu em Educação Infantil ou similar, exceto pré-
requisito (*) 

1,00 ponto 

2 
Experiência profissional como Pedagogo na área de Educação Infantil, 
nos últimos cinco (5) anos, sem sobreposição de tempo (**) 

0,10 ponto por mês 6,00 
pontos 

3 Participação em atividade de atualização na área de Educação Infantil  1,50 
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(congressos, fóruns, simpósios, jornadas, cursos, encontros), nos 
últimos cinco (5) anos (a mesma atividade será pontuada somente uma 
vez). 

ponto 

3.1 Como palestrante  
0,25 ponto por 

atividade 

3.2 Como coordenador de mesa, debatedor, comentarista ou moderador 
0,10 ponto por 

atividade  
(máximo 0,50 ponto) 

3.3 Como participante 
0,05 ponto por 

atividade  
(máximo 0,25 ponto) 

4 
Atividades didáticas na área de Educação Infantil, nos últimos cinco (5) 
anos 

 

0,50 
ponto 

4.1 Como docente de graduação ou pós-graduação 
0,10 ponto por 

semestre 

(*) Os títulos utilizados para comprovação de pré-requisito não serão considerados para pontuação na Prova de Títulos. 
Sendo assim, para pontuação do subitem 1.3, o candidato deverá apresentar, além do Título a ser pontuado, o 
comprovante do pré-requisito. 
(**) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o 
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital. 
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PROCESSO SELETIVO 45 - PEDAGOGO I (Unidade de Educação Física e Terapia Ocupacional) 

 

PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA 
CRITÉRIOS PARA APROVAÇÃO E PARA 
REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

ESCRITA 
Eliminatório e 
classificatório 

 
6 

Constituída de 25 questões 
objetivas, valendo 0,40 ponto 
cada. 

- Nota mínima 6,00 pontos.  

Para a formação de cadastro de candidatos, 
incluindo Ampla Concorrência, Pessoa com 
Deficiência (PcD) e Autodeclarados Negros (AN), 
serão convocados para a próxima etapa:  

- Ampla Concorrência: os 20 (vinte) primeiros 
candidatos aprovados na Prova Escrita, 
respeitada a ordem de classificação por notas, e 
os empatados nessa posição;  

- Pessoa com Deficiência: todos os candidatos 
aprovados na Prova Escrita, inscritos nesta 
condição;  

- Autodeclarados Negros (pretos ou pardos): os 
quatro (4) primeiros candidatos aprovados na 
Prova Escrita, inscritos nesta condição, 
respeitada a ordem de classificação por notas, 
incluindo-se os empatados na 4ª posição. Se não 
houver quatro (4) candidatos Autodeclarados 
Negros (pretos ou pardos) aprovados dentro do 
ponto de corte, serão convocados os candidatos 
abaixo deste ponto até ser atingido o número de 
quatro (4) candidatos. 

- Após a homologação da classificação final do 
Processo Seletivo, os candidatos da Ampla 
Concorrência que não obtiverem pontuação 
maior ou igual à do 20º candidato aprovado na 
Prova Escrita serão automaticamente eliminados, 
o mesmo acontecendo com os candidatos 
inscritos na condição de Autodeclarados Negros 
(pretos ou pardos) que forem aprovados na 
Prova Escrita, além da 4ª colocação.  

No caso de Autodeclarados Negros (pretos ou 
pardos), vide subitens 12.14 e 12.15 do Edital. 

TÍTULOS Classificatório 4 
Conforme tabela abaixo e subitem 
7.16 deste Edital. 

- 

CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA: 

• Cuidados Paliativos  

• Desenvolvimento Humano e Saúde  

• Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) 

• Educação em Saúde  

• Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal 

• Ludicidade no Contexto Hospitalar  

• Pedagogia Hospitalar  

• Política de Humanização  

• Política de Inclusão  

• Psicomotricidade  

• Segurança do Paciente e Saúde no Trabalho 

• Trabalho em Equipe Multidisciplinar 

http://newpsi.bvs-psi.org.br/ebooks2010/pt/Acervo_files/escola_que_protege_direitos_humanos_prevencao_violencia.pdf
http://newpsi.bvs-psi.org.br/ebooks2010/pt/Acervo_files/escola_que_protege_direitos_humanos_prevencao_violencia.pdf
http://iear.uff.br/wp-content/uploads/sites/232/2020/06/livro_politicas_publicas_de_educacao_no_brasil_digital.pdf
http://iear.uff.br/wp-content/uploads/sites/232/2020/06/livro_politicas_publicas_de_educacao_no_brasil_digital.pdf
http://iear.uff.br/wp-content/uploads/sites/232/2020/06/livro_politicas_publicas_de_educacao_no_brasil_digital.pdf
https://www.sbp.com.br/fileadmin/user_upload/_24327e-Cartilha_de_Desenvolvimento-2m-5anos_compressed.pdf
https://www.sbp.com.br/fileadmin/user_upload/_24327e-Cartilha_de_Desenvolvimento-2m-5anos_compressed.pdf
https://educapes.capes.gov.br/bitstream/capes/561404/2/MPECM_Produtio%20Educacional_E-book_Guilherme%20Augusto%20Maciel%20Ribeiro_Turma%202015-DS_%20V%20final_21.10.2019.pdf
https://educapes.capes.gov.br/bitstream/capes/561404/2/MPECM_Produtio%20Educacional_E-book_Guilherme%20Augusto%20Maciel%20Ribeiro_Turma%202015-DS_%20V%20final_21.10.2019.pdf
https://educapes.capes.gov.br/bitstream/capes/561404/2/MPECM_Produtio%20Educacional_E-book_Guilherme%20Augusto%20Maciel%20Ribeiro_Turma%202015-DS_%20V%20final_21.10.2019.pdf
https://educapes.capes.gov.br/bitstream/capes/561404/2/MPECM_Produtio%20Educacional_E-book_Guilherme%20Augusto%20Maciel%20Ribeiro_Turma%202015-DS_%20V%20final_21.10.2019.pdf
https://www.livrosabertos.abcd.usp.br/portaldelivrosUSP/catalog/view/1445/1315/5100
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CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital): 

Nº do 
item 

Títulos Pontuação 
Valor 

Máximo 
1 Formação acadêmica, reconhecida pelo Ministério da Educação  

2,00 
pontos 

1.1 Doutorado 2,00 pontos 

1.2 Mestrado 1,50 ponto 

1.3 
Especialização na área de Psicopedagogia ou Neuropsicopedagogia ou 
Pedagogia Hospitalar 

1,50 ponto 

2 
Produção científica na área de Pedagogia ou Psicopedagogia, nos 
últimos cinco (5) anos (o mesmo trabalho será pontuado somente uma 
vez) 

 

1,00 
ponto  

2.1 Artigo publicado em revista indexada (LILACS, SCIELO ou MEDLINE) 0,50 ponto por artigo 

2.2 Artigo publicado em revista não indexada 
0,25 ponto por artigo 
(máximo 0,50 ponto) 

2.3 Livro publicado com ISBN  0,50 ponto por livro 

2.4 Capítulo de livro com ISBN 
0,25 ponto por capítulo 
(máximo 0,50 ponto) 

2.5 Resumo publicado em anais de evento científico ou periódico 
0,05 ponto por resumo  
(máximo 0,25 ponto) 

3 
Experiência profissional como Pedagogo na área de Pedagogia ou 
Psicopedagogia, nos últimos cinco (5) anos, sem sobreposição de tempo 
(*) 

0,09 ponto por mês 
5,00 

pontos 

4 

Participação em atividade de atualização na área de Psicopedagogia e/ou 
Neuropsicopedagogia e/ou Pedagogia Hospitalar (congressos, fóruns, 
simpósios, jornadas, cursos, encontros), nos últimos cinco (5) anos (a 
mesma atividade será pontuada somente uma vez) 

 

1,00 
ponto 

4.1 Como palestrante  
0,25 ponto por 

atividade 

4.2 Como coordenador de mesa, debatedor, comentarista ou moderador 
0,10 ponto por 

atividade 

4.3 Como participante 
0,05 ponto por 

atividade  
(máximo 0,25 ponto) 

5 
Atividades didáticas na área de Pedagogia ou Psicopedagogia, nos 
últimos cinco (5) anos 

 

1,00 
ponto 

5.1 Como docente de graduação ou pós-graduação 
0,25 ponto por 

semestre 

(*) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o 
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital. 
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PROCESSO SELETIVO 46 - Psicólogo I (Psicologia Hospitalar) 

 

PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA 
CRITÉRIOS PARA APROVAÇÃO E PARA 
REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

ESCRITA 
Eliminatório e 
classificatório 

6 
Constituída de 25 questões 
objetivas, valendo 0,40 ponto 
cada. 

- Nota mínima 7,00 pontos.  

- Para a formação de cadastro de candidatos, 
incluindo Ampla Concorrência, Pessoa com 
Deficiência (PcD) e Autodeclarados Negros (AN), 
serão convocados para a próxima etapa:  

- Ampla Concorrência: os 40 (quarenta) primeiros 
candidatos aprovados na Prova Escrita, 
respeitada a ordem de classificação por notas, e 
os empatados nessa posição;  

- Pessoa com Deficiência: todos os candidatos 
aprovados na Prova Escrita, inscritos nesta 
condição;  

- Autodeclarados Negros (pretos ou pardos): os 
oito (8) primeiros candidatos aprovados na Prova 
Escrita, inscritos nesta condição, respeitada a 
ordem de classificação por notas, incluindo-se os 
empatados na 8ª posição. Se não houver oito (8) 
candidatos Autodeclarados Negros (pretos ou 
pardos) aprovados dentro do ponto de corte, 
serão convocados os candidatos abaixo deste 
ponto até ser atingido o número de oito (8) 
candidatos. 

- Após a homologação da classificação final do 
Processo Seletivo, os candidatos da Ampla 
Concorrência que não obtiverem pontuação 
maior ou igual à do 40º candidato aprovado na 
Prova Escrita serão automaticamente eliminados, 
o mesmo acontecendo com os candidatos 
inscritos na condição de Autodeclarados Negros 
(pretos ou pardos) que forem aprovados na 
Prova Escrita, além da 8ª colocação. 

No caso de Autodeclarados Negros (pretos ou 
pardos), vide subitens 12.14 e 12.15 do Edital. 

TÍTULOS Classificatório 4 
Conforme tabela abaixo e subitem 
7.16 deste Edital. 

- 

 
CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA: 

• Avaliação Clínica Psicológica  

• Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) 

• Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal 

• Psicologia do Desenvolvimento 

• Psicologia Hospitalar 

• Psicologia na Terapia Intensiva 

https://www.getulio.ideau.com.br/wp-content/files_mf/39aa38262d02c2edb9c379b1fe67796e278_1.pdf
https://www.getulio.ideau.com.br/wp-content/files_mf/39aa38262d02c2edb9c379b1fe67796e278_1.pdf
https://biblat.unam.mx/hevila/Perspectivasonline/2009/vol3/no11/14.pdf
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• Psicopatologia 

• Segurança do Paciente e Saúde no Trabalho 

• Teoria e técnica psicoterápica de crianças, adolescentes e adultos 
 

CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital): 

Nº do 
item 

Títulos Pontuação 
Valor 

Máximo 

1 
Formação acadêmica/profissional, reconhecida pelo Ministério da 
Educação 

 

2,00 
pontos 

1.1 Doutorado 2,00 pontos 

1.2 Mestrado 1,50 ponto 

1.3 Residência Multiprofissional em Saúde 2,00 pontos 

1.4 Especialização em Psicologia Hospitalar   2,00 pontos 

2 
Produção científica na área de Psicologia Hospitalar, nos últimos cinco 
(5) anos (o mesmo trabalho será pontuado somente uma vez) 

 

1,00 
ponto  

2.1 Artigo publicado em revista indexada (LILACS, SCIELO ou MEDLINE) 0,50 ponto por artigo 

2.2 Artigo publicado em revista não indexada 0,25 ponto por artigo 

2.3 Livro publicado com ISBN  0,50 ponto por livro 

2.4 Capítulo de livro com ISBN 0,25 ponto por capítulo 

2.5 Resumo publicado em anais de evento científico ou periódico 
0,10 ponto por resumo 
(máximo 0,50 ponto) 

3 
Experiência profissional como Psicólogo na área de Psicologia 
Hospitalar, nos últimos cinco (5) anos, sem sobreposição de tempo (*) 

0,09 ponto por mês 
5,00 

pontos 

4 

Participação em atividade de atualização na área de Psicologia 
Hospitalar (congressos, fóruns, simpósios, jornadas, cursos, encontros), 
nos últimos cinco (5) anos (a mesma atividade será pontuada somente 
uma vez) 

 

1,00 
ponto 

4.1 Como palestrante  
0,15 ponto por 

atividade 

4.2 Como coordenador de mesa, debatedor, comentarista ou moderador 
0,10 ponto por 

atividade 

4.3 Como participante com carga horária mínima de 8h 
0,05 ponto por 

atividade  
(máximo 0,25 ponto) 

5 
Atividades didáticas como docente de graduação ou pós-graduação na 
área de psicologia hospitalar, nos últimos cinco (5) anos 

0,25 ponto por 
semestre 

1,00 
ponto 

(*) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o 
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital. 
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PROCESSO SELETIVO 47 - TÉCNICO EM SECRETARIADO 

 

PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA 
CRITÉRIOS PARA APROVAÇÃO E PARA 
REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

ESCRITA 
Eliminatório e 
classificatório 

 
7 

Constituída de 40 questões 
objetivas, sendo 10 questões de 
Português, 5 de Informática e 25 
questões de Conhecimentos 
Específicos, valendo 0,20 ponto 
cada, e Redação, valendo 2,00 
pontos. 

- Nota mínima 6,00 pontos.  

- Somente serão corrigidas as redações dos 
candidatos que acertarem, no mínimo, 5 
questões de Português, 2 questões de 
Informática e 20 questões da prova objetiva. Os 
candidatos que não obtiverem a pontuação 
mínima estipulada nesta etapa, serão 
automaticamente eliminados. 

- Para a formação de cadastro de candidatos, 
incluindo Ampla Concorrência, Pessoa com 
Deficiência (PcD) e Autodeclarados Negros (AN), 
serão convocados para a próxima etapa:  

- Ampla concorrência: os 50 (cinquenta) 
primeiros candidatos aprovados na Prova 
Escrita, respeitada a ordem de classificação por 
notas, e os empatados nessa posição;  
- Pessoa com Deficiência: todos os candidatos 
aprovados na Prova Escrita, inscritos nesta 
condição 

- Autodeclarados Negros (pretos ou pardos): os 
10 (dez) primeiros candidatos aprovados na 
Prova Escrita, inscritos nesta condição, 
respeitada a ordem de classificação por notas, 
incluindo-se os empatados na 10ª posição. Se 
não houver dez (10) candidatos Autodeclarados 
Negros (pretos ou pardos) aprovados dentro do 
ponto de corte, serão convocados os candidatos 
abaixo deste ponto até ser atingido o número de 
dez (10) candidatos.  

- Após a homologação da classificação final do 
Processo Seletivo, os candidatos da Ampla 
Concorrência que não obtiverem pontuação 
maior ou igual à do 50º candidato aprovado na 
Prova Escrita serão automaticamente eliminados, 
o mesmo acontecendo com os candidatos 
inscritos na condição de Autodeclarados Negros 
(pretos ou pardos) que forem aprovados na 
Prova Escrita, além da 10ª colocação.   

No caso de Autodeclarados Negros (pretos ou 
pardos), vide subitens 12.14 e 12.15 do Edital. 

TÍTULOS Classificatório 3 
Conforme tabela abaixo e subitem 
7.16 deste Edital. 

- 

 
CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA: 
 

• Português: Sistema ortográfico oficial. Uso adequado das classes de palavras. Formação de palavras. A oração - 
Período simples e período composto (coordenação e subordinação). Análise sintática da Frase. Crase. Concordância 
nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Elementos de estruturação do texto: recursos de coesão. Função 
referencial de pronomes; uso de nexos para estabelecer relações entre segmentos do texto. Leitura e interpretação de 
texto.   

 

• Informática: Boas práticas em segurança digital (compartilhamento de dados, armazenados em nuvem, envio de 
e-mails - cc/cco, identificação de links maliciosos ocultos por hyperlinks, manipulação de dados pessoais e funcionais 
na web, cuidados no envio de documentos institucionais por e-mail, boas práticas na escolha de senhas). 
Segurança da informação: Noções de vírus e outras ameaças virtuais. Noções de segurança na WEB, navegação 
segura, princípios de segurança de redes (endereçamento, protocolos e portas). Noções de certificação digital e 
assinatura digital, uso de criptografia (simétrica e assimétrica). Ferramentas de nuvem para edição de textos e planilhas 
(Suíte de Aplicativos do Google e Microsoft Office 365). Planilhas MS-Excel 2016 ou superior e Google Planilha: 
Fórmulas com referência absoluta e relativa; Funções de data e hora, funções de texto, funções lógicas, funções de 
procura e referência, funções matemáticas e tabelas dinâmicas. Editor de texto MS-Word 2016 ou superior e Google 
Documentos 
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• Conhecimentos Específicos: 
- Comunicação Empresarial e netiqueta  

- Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) 

- Estatuto Jurídico da empresa pública, da sociedade de economia mista e de suas subsidiárias, no âmbito da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

- Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal 

- Gestão de Eventos (Cerimonial e Protocolo/Tipos de Eventos) 

- Gestão de processos. Gestão de pessoas. Gerenciamento dos recursos materiais e financeiros.  

- Lei de Regulamentação do Secretariado. Código de Ética do Profissional de Secretariado. 

- Redação Técnica (Tipos de documentos. Forma de Tratamento) 

- Técnicas Secretariais (Atendimento ao Público/Recepção. Atendimento telefônico. Atendimento a adequado às 

pessoas com deficiência. Comunicação Não Violenta. Inteligência Emocional. Sistema de Gestão de Documentos. 

Tecnologia de Informação. Técnicas e Métodos de Arquivo) 

- Segurança do Paciente e Saúde no Trabalho. 

 

• Redação:  
O candidato será solicitado a redigir um texto de caráter argumentativo sobre tema contemporâneo de relevância para 

a área de atuação. A partir de dados fornecidos na proposta de redação a ser apresentada ao candidato, este deverá 

compor um texto que se defina primordialmente por sua singularidade e por ser uma reflexão articulada em torno do 

tema. Nesse sentido, uma boa redação deverá apresentar as seguintes características: 

- coesão e coerência textual; 

- grau de informatividade e criticidade compatível com o que se pode prever de um profissional de nível médio; 

- uso conveniente de referência a fontes de informação – fornecidas na proposta ou conhecidas pelo candidato – 

através de citações, paráfrases, alusões e relatos, etc.; 

- uso adequado de vocabulário, processos de coordenação e subordinação, sinais de pontuação, estruturas de língua 

escrita padrão e convenções ortográficas. 

O candidato deverá demonstrar o discernimento de que todo o texto instaura uma interação – um contato entre o autor 

e o leitor por meio da escrita - e que, no caso específico da redação a ser solicitada, trata-se de uma situação em que 

os dois pólos envolvidos se desconhecem e não partilham da mesma situação de tempo/espaço. Resulta daí a 

necessidade de o candidato demonstrar um manejo adequado de todas as dimensões acima citadas, para que a 

comunicação se realize eficientemente. 

 
- Critérios de Avaliação da Redação:  

O processo de atribuição de notas consta de duas avaliações independentes, cada uma realizada por um professor A 

nota final do candidato é a média aritmética entre as duas. As duas avaliações, porém, correspondem a diferentes 

paradigmas. A primeira correção é dita “analítica“. Nela, o corretor pontua independentemente, um por um, os vários 

aspectos fundamentais para a redação de um bom texto. Tais aspectos subdividem-se em dois campos de critérios: 

Estrutura e Conteúdo (compreendendo: abordagem do tema; tipos de texto; ponto de vista; autonomia; estrutura do 

parágrafo; coesão textual; competência da argumentação; criticidade; organicidade; qualidade estilística) e Expressão 

(dividida em: convenções ortográficas; morfossintaxe; pontuação; sintaxe; semântica). Esses dois campos de critérios 

têm pesos iguais no cálculo final resultante desta primeira correção. Cada campo de critério vale até 30 pontos. Esses 

pontos serão convertidos, para fins de exame de distanciamento de nota entre a avaliação dos dois professores, em 

um escore de zero (0) a dez (10) pontos. A segunda correção é dita “holística”. Nesta correção, um segundo corretor 

avalia o texto não conforme critérios isolados, mas em seu conjunto. De uma leitura atenta da redação, porém não 

segmentada como a anterior, resulta um único grau dentro do escore zero (0) a dez (10). Tanto a primeira correção, 

quanto a segunda, tem o mesmo peso na nota final atribuída à redação, que será expressa conforme a pontuação 

estabelecida para esta Prova neste Edital. Se a nota da primeira correção tiver um distanciamento maior ou igual a 2,5 

pontos da segunda correção, a redação será reavaliada por um terceiro professor, que examinará as duas avaliações 

realizadas e atribuirá uma nova ou igual nota para cada uma das avaliações, desfazendo a diferença de 2,5 pontos 

entre as duas correções. A nota da redação reavaliada será considerada a nota final. 

 
- Receberá nota zero (0) a redação que: - não respeitar o número mínimo e máximo estabelecido nas instruções da 

proposta da redação, excluindo-se o título; - fugir ao tema ou não atender ao tipo de texto solicitado; - conter marcas, 

sinais ou quaisquer outras formas de identificação. 

 
CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital): 

Nº do 
item 

Títulos Pontuação 
Valor 

Máximo 

1 
Experiência profissional como Técnico em Secretariado, nos últimos 
cinco (5) anos, sem sobreposição de tempo (*) 

0,12 ponto por mês 
7,00 

pontos 

2 

Participação em atividade de atualização na área de Secretariado, 
atendimento ao Público, Informática, Língua Estrangeira ou Gestão em 
Saúde (congressos, fóruns, simpósios, jornadas, cursos, encontros, 
palestras), nos últimos cinco (5) anos (a mesma atividade será pontuada 
somente uma vez) 

 

3,00 
pontos 

2.1 Com carga horária acima de 40 horas 
0,50 ponto por 

atividade 

2.2 Com carga horária acima de 20 a 40 horas 0,25 ponto por 
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atividade 

2.3 Com carga horária de 5 a 20 horas 
0,10 ponto por 

atividade  

(*) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o 
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital. 
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ANEXO I 
 

Requerimento específico para candidato inscrito na condição de Pessoa com 
Deficiência (PcD) 

 
Edital nº 04/2025 - HCPA 
 

Processo Seletivo: ____________________________________________________________ 
 

__________________________________________________________ __________________ 
(Nome do(a) candidato(a))                                                                                                  (nº de Inscrição) 

Vem REQUERER sua inscrição, como CANDIDATO NA CONDIÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA, 

apresentando o ATESTADO MÉDICO com CID (preencher os dados abaixo, com base no laudo). 

a) Tipo de deficiência: ___________________________________________________________________  

b) Código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID: ________________________ 

c) Nome e CRM do Médico Responsável pelo atestado:_________________________________________  

____________________________________________________________________________________ 

(OBS.: Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção 

simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres) 

O candidato inscrito na condição de Pessoa com Deficiência, aprovado na Prova Escrita, deverá enviar, obrigatoriamente, 

para o endereço eletrônico concursos.documentos@faurgs.com.br, no prazo a ser divulgado posteriormente no site da FAURGS, o 

Atestado Médico digitalizado, comprovando a espécie e o grau ou o nível da deficiência, com expressa referência ao código 

correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID. Este deverá conter ainda, obrigatoriamente, o nome, a assinatura, 

a data e o número do CRM do Médico, com a indicação da provável causa da deficiência, emitido com antecedência máxima de 

um (1) ano da publicação deste Edital. 

 

Informações para a aplicação das PROVAS (marcar com X o local apropriado):  
 
 (  ) NÃO NECESSITO DE ATENDIMENTO ESPECIAL 
 

 (  ) NECESSITO DE ATENDIMENTO ESPECIAL (assinalar abaixo o atendimento necessário) – Obs.: 
Atender o especificado no subitem 4.5.11. 

  
(  ) Auxílio para preenchimento da Folha de Respostas (Folha Óptica) 
(  ) Braille 
(  ) Intérprete de Libras 
(  ) Ledor  
(  ) Prova ampliada (especificar tamanho da fonte)  
(  ) Fácil acesso ou sala térrea 
(  ) Tempo adicional (conforme subitem 4.6.8) 

(  ) Outros tipos de atendimento especial (descrever abaixo e justificar) 

________________________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________ 

OBS.: É obrigatório anexar a este requerimento preenchido, o ATESTADO MÉDICO com CID e o 
Documento de Identificação e CPF, digitalizados. 
 

Data: _____/_____/_________ 

 

 

Assinatura do (a) candidato (a): _______________________________________________ 
 



58 

 
ANEXO II  

 
MODELO DE SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DE PROVA 

 
 

Edital nº 04/2025 - HCPA 
 

Processo Seletivo: _____________________________________________________________ 
 

 
 _________________________________________________________ __________________ 
(Nome do(a) candidato(a))                                                                                                  (nº de Inscrição) 

 

Vem REQUERER atendimento e/ou condição especial para a realização de provas, enviando o Atestado 

Médico, digitalizado, que comprova o tipo de necessidade, bem como as condições diferenciadas de que 

necessita (preencher os dados abaixo, com base no atestado). 

Código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID: __________________________ 

Nome e CRM do Médico Responsável pelo Atestado: __________________________________________  

____________________________________________________________________________________  

Obs.: No prazo especificado no cronograma deste Edital, o candidato que necessite de atendimento e/ou condição especial deverá 
preencher esta solicitação e anexá-la, juntamente com a digitalização do Atestado Médico que comprove o tipo de necessidade e/ou 
condições diferenciadas de que necessite, em link eletrônico, disponível no site da FAURGS. conforme subitem 4.5.11 do Edital. 
 
As solicitações serão avaliadas e autorizadas pela FAURGS, levando em consideração as possibilidades, a razoabilidade do pedido e as 
disposições deste Edital. O candidato que solicitar atendimento e/ou condição especial para a realização da prova deverá verificar a 
resposta de seu pedido, bem como o tipo de atendimento concedido, no site da FAURGS. 

 

Marque abaixo o atendimento necessário: 
 

(  ) Amamentação 
(  ) Auxílio para preenchimento da Folha de Respostas (Folha Óptica) 
(  ) Braille 
(  ) Intérprete de Libras 
(  ) Ledor  
(  ) Prova ampliada (especificar tamanho da fonte)  
(  ) Fácil acesso ou sala térrea 
(  ) Tempo adicional (conforme subitem 4.6.8) 
(  ) Outros tipos de atendimento especial (descrever abaixo e justificar) 
______________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________________ 

 

Atenção: É obrigatório enviar o Atestado Médico juntamente com este requerimento.  
 
 
Data: _____/_____/_________ 
 
 

Assinatura do (a) candidato (a): _______________________________________________ 
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ANEXO III  

FORMULÁRIO DE RELAÇÃO DE TÍTULOS 
 

Edital nº 04/2025 - HCPA 
 

Processo Seletivo: _________________________________________________________________ 
   
Nome do(a) candidato(a):_____________________________________ Nº de Inscrição:___________ 

   

RELAÇÃO DE TÍTULOS 

(Campos a serem preenchidos pelo candidato) 

Nº do 
documento 

Descrição do documento 
Nº do subitem na Prova de 

Títulos* 

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

 

OBS.: Preencher os campos destinados ao candidato. Enviar este formulário juntamente com os 
Títulos, conforme especificado no subitem 7.16 do Edital. 

 

*Na coluna "Nº do subitem na Prova de Títulos", deve ser colocado o número do subitem 
correspondente na Prova de Títulos ao documento entregue. 
 

 

Data: _____/ _____ /_____ 

 

Assinatura do (a) candidato (a): ____________________________________________________________ 

 

 


